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Município de Laranjeiras do Sul - 2024
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO CRIANÇA POR FONTE DE RECURSO

Período: 01/01/2024 até 30/06/2024

Equiplano Página:1

Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
(a) (b) (c) (c/b) (d/b) (e/b)(d) (e)(NE) Não Exclusivo

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG DA FAMÍLIA 296.339,131.217.320,001.208.000,00 24,34 293.174,28 24,08 255.278,09 20,97
003 FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE 1.208.000,00 1.217.320,00 296.339,13 24,34 293.174,28 24,08 255.278,09 20,97

6177 ATIVIDADES DE APOIO A ENTIDADES DE ATENDIMENTO A 300.000,00 300.000,00 21.502,50 7,17 19.002,50 6,33 19.002,50 6,33(E)
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES 280.000,00 280.000,00 15.000,00 5,36 15.000,00 5,36 15.000,00 5,36
15020 00000 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,0080.000,00 80.000,00 18,75 18,75 18,7515.000,00 15.000,00
15030 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,00200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 10.000,00 2.500,00 25,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15040 00000 Recursos Ordinários (Livres) 2.500,005.000,00 5.000,00 50,00 0,00 0,000,00 0,00
15050 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 10.000,00 10.000,00 4.002,50 40,02 4.002,50 40,02 4.002,50 40,02
15060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 4.002,505.000,00 5.000,00 80,05 80,05 80,054.002,50 4.002,50
15070 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6178 ATIVIDADES DO CENTRO DA JUVENTUDE 712.500,00 717.500,00 257.287,47 35,86 256.622,62 35,77 220.172,79 30,69(E)
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 370.000,00 370.000,00 99.110,76 26,79 99.110,76 26,79 99.110,76 26,79
15080 00000 Recursos Ordinários (Livres) 99.110,76370.000,00 370.000,00 26,79 26,79 26,7999.110,76 99.110,76

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 15.000,00 15.000,00 1.409,58 9,40 1.409,58 9,40 1.409,58 9,40
15090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.409,5815.000,00 15.000,00 9,40 9,40 9,401.409,58 1.409,58

3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 40.000,00 14.432,55 36,08 14.432,55 36,08 14.432,55 36,08
15100 00000 Recursos Ordinários (Livres) 14.432,5540.000,00 40.000,00 36,08 36,08 36,0814.432,55 14.432,55

3.1.91.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 25.000,00 25.000,00 9.511,19 38,04 9.511,19 38,04 9.511,19 38,04
15110 00000 Recursos Ordinários (Livres) 9.511,1925.000,00 25.000,00 38,04 38,04 38,049.511,19 9.511,19

3.3.90.08.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 168.586,00 98.634,85 58,51 97.970,00 58,11 62.256,88 36,93
15130 00000 Recursos Ordinários (Livres) 59.539,77100.000,00 100.000,00 59,54 59,25 52,1259.245,67 52.118,55
15140 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 10.509,0840.000,00 40.000,00 26,27 25,35 25,3510.138,33 10.138,33
15150 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 28.586,0020.000,00 28.586,00 100,00 100,00 0,0028.586,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 31.500,00 22.914,00 1.858,80 8,11 1.858,80 8,11 1.858,80 8,11
15160 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.858,8010.000,00 10.000,00 18,59 18,59 18,591.858,80 1.858,80
15170 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0021.500,00 12.914,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15180 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 31.000,00 22.427,51 72,35 22.427,51 72,35 21.690,80 69,97
15200 00000 Recursos Ordinários (Livres) 22.427,5120.000,00 26.000,00 86,26 86,26 83,4322.427,51 21.690,80
15210 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 30.000,00 30.000,00 9.902,23 33,01 9.902,23 33,01 9.902,23 33,01
15220 00000 Recursos Ordinários (Livres) 9.902,2330.000,00 30.000,00 33,01 33,01 33,019.902,23 9.902,23

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15230 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Em penhadoAtualizadoOrçado % %Liquidado Pago %Orgão/Unidade/Projeto Atividade/Natureza despesa/Fonte recurso (E) Exclusivo
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15240 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15250 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6179 ATIVIDADES DE APOIO A CAMPANHAS E PREVENÇÕES 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15270 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15280 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15290 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15300 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15310 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,001.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15320 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15330 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,003.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15340 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

6180 ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 177.500,00 181.820,00 17.549,16 9,65 17.549,16 9,65 16.102,80 8,86(E)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00 120.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15350 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,00100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15360 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 20.000,00 20.000,00 11.782,80 58,91 11.782,80 58,91 11.782,80 58,91
15370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 11.782,8015.000,00 15.000,00 78,55 78,55 78,5511.782,80 11.782,80
15380 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.500,00 16.820,00 5.766,36 34,28 5.766,36 34,28 4.320,00 25,68
15390 00000 Recursos Ordinários (Livres) 1.446,3610.000,00 10.000,00 14,46 14,46 0,001.446,36 0,00
15400 00923 APOIO E FORT DA ATUAÇÃO DOS CONS. MUN. DE DIR. DA 0,00500,00 500,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15410 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 4.320,002.000,00 6.320,00 68,35 68,35 68,354.320,00 4.320,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
15420 00000 Recursos Ordinários (Livres) 0,005.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15430 00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
15440 00961 Contribuições e Legados de Entidades não Gover. 0,0010.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL 1.208.000,00 1.217.320,00 296.339,13 293.174,28 255.278,0924,34 24,08 20,97

  Entidades: 
    53 - Município de Laranjeiras do Sul

Critério de seleção:
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 138.050.000,00 151.719.478,69 30.077.466,71 77.558.675,91 30.844.598,44 76.125.691,8174.160.802,78 75.593.786,88 72.943.433,10

DESPESAS CORRENTES 114.233.500,00 124.577.031,58 23.717.105,14 65.018.054,35 23.862.084,33 64.180.042,3259.558.977,23 60.396.989,26 61.927.245,62

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 60.685.000,00 61.556.428,77 11.971.244,04 31.354.886,33 11.971.244,04 31.354.886,3330.201.542,44 30.201.542,44 31.301.024,45

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 7.031.000,00 7.032.059,97 939.833,80 3.006.661,67 939.833,80 3.006.661,674.025.398,30 4.025.398,30 3.006.660,67

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 46.517.500,00 55.988.542,84 10.806.027,30 30.656.506,35 10.951.006,49 29.818.494,3225.332.036,49 26.170.048,52 27.619.560,50

DESPESAS DE CAPITAL 23.196.500,00 26.522.447,11 6.360.361,57 12.540.621,56 6.982.514,11 11.945.649,4913.981.825,55 14.576.797,62 11.016.187,48

INVESTIMENTOS 16.955.500,00 20.381.447,11 5.203.058,38 9.117.169,39 5.825.210,92 8.522.197,3211.264.277,72 11.859.249,79 7.592.735,31

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 6.241.000,00 6.141.000,00 1.157.303,19 3.423.452,17 1.157.303,19 3.423.452,172.717.547,83 2.717.547,83 3.423.452,17

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00620.000,00 620.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,223.975.508,38 3.975.508,38 5.491.274,33

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 147.700.000,00 161.186.482,29 31.954.289,66 83.050.171,13 32.721.421,39 81.617.187,0378.136.311,16 79.569.295,26 78.434.707,43

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 147.700.000,00 161.186.482,29 31.954.289,66 83.050.171,13 32.721.421,39 81.617.187,0378.136.311,16 79.569.295,26 78.434.707,43

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 300.000,00 0,00 10.154.244,31 11.501.257,24 9.387.112,58 12.934.241,34(11.501.257,24) (12.934.241,34) 16.116.720,94

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 148.000.000,00 161.186.482,29 42.108.533,97 94.551.428,37 42.108.533,97 94.551.428,3766.635.053,92 66.635.053,92 94.551.428,37
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,223.975.508,38 3.975.508,38 5.491.274,33

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.336.000,00 5.304.003,60 949.366,95 2.709.127,22 949.366,95 2.709.127,222.594.876,38 2.594.876,38 2.708.906,33

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.314.000,00 4.163.000,00 927.456,00 2.782.368,00 927.456,00 2.782.368,001.380.632,00 1.380.632,00 2.782.368,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,223.975.508,38 3.975.508,38 5.491.274,33

SUPERÁVIT (IV) 0,00 182.996,40 0,00 0,00 0,00 0,00182.996,40 182.996,40 0,00

TOTAL (V) = (III + IV) 9.650.000,00 9.650.000,00 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,224.158.504,78 4.158.504,78 5.491.274,33
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

148.000.000,00 152.823.770,89 27,55 61,8742.108.533,97 94.551.428,37 58.272.342,52RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

141.380.000,00 144.019.335,21 23,89 59,0534.407.507,63 85.039.978,32 58.979.356,89      RECEITAS CORRENTES

22.747.000,00 22.747.000,00 34,14 62,547.766.130,41 14.226.158,55 8.520.841,45            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

19.439.000,00 19.439.000,00 39,28 71,027.635.052,25 13.805.258,64 5.633.741,36                  IMPOSTOS

3.300.000,00 3.300.000,00 3,97 12,75131.078,16 420.899,91 2.879.100,09                  TAXAS

8.000,00 8.000,00 0,00 0,000,00 0,00 8.000,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

4.631.000,00 4.631.000,00 22,76 55,921.054.221,47 2.589.842,91 2.041.157,09            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

4.631.000,00 4.631.000,00 22,76 55,921.054.221,47 2.589.842,91 2.041.157,09                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.078.500,00 1.081.640,04 21,37 64,30231.096,36 695.459,64 386.180,40            RECEITA PATRIMONIAL

181.000,00 181.000,00 16,15 47,2729.234,80 85.558,75 95.441,25                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

897.500,00 900.640,04 22,41 67,72201.861,56 609.900,89 290.739,15                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

86.000,00 86.000,00 0,00 0,000,00 0,00 86.000,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

86.000,00 86.000,00 0,00 0,000,00 0,00 86.000,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

58.000,00 58.000,00 0,00 0,000,00 0,00 58.000,00            RECEITA DE SERVIÇOS

58.000,00 58.000,00 0,00 0,000,00 0,00 58.000,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

109.999.000,00 112.634.784,62 22,23 58,6325.038.518,58 66.032.995,85 46.601.788,77            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

54.558.000,00 56.741.733,46 27,41 59,6315.552.780,04 33.833.286,57 22.908.446,89                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

27.576.000,00 28.028.051,16 15,91 59,694.458.227,55 16.730.415,70 11.297.635,46                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

545.000,00 545.000,00 0,00 0,000,00 0,00 545.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

27.320.000,00 27.320.000,00 18,40 56,625.027.510,99 15.469.293,58 11.850.706,42                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2.780.500,00 2.780.910,55 11,42 53,78317.540,81 1.495.521,37 1.285.389,18            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00424,00 1.144,90 (1.144,90)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

2.780.500,00 2.780.910,55 10,52 51,79292.642,68 1.440.338,49 1.340.572,06                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,0024.474,13 54.037,98 (54.037,98)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

6.620.000,00 8.804.435,68 87,47 108,037.701.026,34 9.511.450,05 (707.014,37)      RECEITAS DE CAPITAL

6.500.000,00 6.500.000,00 92,31 92,316.000.000,00 6.000.000,00 500.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

6.500.000,00 6.500.000,00 92,31 92,316.000.000,00 6.000.000,00 500.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

120.000,00 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

120.000,00 120.000,00 0,00 0,000,00 0,00 120.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 2.184.435,68 77,87 160,751.701.026,34 3.511.450,05 (1.327.014,37)            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.349.161,83 26,59 128,99358.753,00 1.740.237,95 (391.076,12)                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 835.273,85 160,70 212,051.342.273,34 1.771.212,10 (935.938,25)                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

148.000.000,00 152.823.770,89 27,55 61,8742.108.533,97 94.551.428,37 58.272.342,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

148.000.000,00 152.823.770,89 27,55 61,8742.108.533,97 94.551.428,37 58.272.342,52TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

148.000.000,00 152.823.770,89 27,55 61,8742.108.533,97 94.551.428,37 58.272.342,52TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 8.062.711,40 0,00 100,000,00 8.062.711,40 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 8.062.711,40 0,00 100,000,00 8.062.711,40 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 0,00DÉFICIT (IV)

9.650.000,00 9.467.003,60 0,001.876.822,95 19,82 58,01TOTAL(V) = (III + IV) 5.491.495,22
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Maio a Junho de 2024

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20282025 2026 2027 2030 2031 20322029 2033

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 144.019.335,21RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0084.713.478,988.201.059,33 5.993.595,83 5.956.534,95 6.038.557,79 6.036.999,75 9.711.402,23 6.821.325,95 6.391.976,10 6.469.192,62 6.766.441,13 6.794.605,38 9.531.787,92DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0067.385.219,526.389.464,97 4.738.097,85 4.727.962,93 4.809.505,88 4.789.813,86 7.866.360,48 5.568.639,06 5.036.755,19 5.129.840,93 5.408.167,38 5.428.982,42 7.491.628,57Pessoal Ativo

0,0060.928.543,395.904.606,81 4.244.855,26 4.235.962,07 4.312.882,28 4.294.222,49 6.876.405,68 5.118.537,23 4.548.232,44 4.632.365,06 4.887.076,94 4.905.522,49 6.967.874,64     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.456.676,13484.858,16 493.242,59 492.000,86 496.623,60 495.591,37 989.954,80 450.101,83 488.522,75 497.475,87 521.090,44 523.459,93 523.753,93     Obrigações Patronais

0,0016.935.670,701.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14 1.205.260,02 1.814.526,08 1.223.129,12 1.323.592,84 1.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0014.336.025,851.559.910,36 996.722,36 1.003.851,06 1.012.148,45 1.010.389,52 1.519.251,63 1.026.929,93 1.119.329,72 1.109.043,05 1.134.404,87 1.133.405,71 1.710.639,19     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.599.644,85188.554,36 190.491,12 193.061,66 193.564,69 194.870,50 295.274,45 196.199,19 204.263,12 207.490,27 208.264,78 211.385,65 316.225,06     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00392.588,7663.129,64 68.284,50 31.659,30 23.338,77 41.925,87 30.515,67 29.557,77 31.628,07 22.818,37 15.604,10 20.831,60 13.295,10  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0019.762.299,472.020.549,39 1.385.747,71 1.394.503,70 1.404.254,37 1.406.491,60 2.133.831,74 1.496.966,77 1.552.339,47 1.567.180,67 1.587.601,46 1.549.441,54 2.263.391,05DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0016.935.670,701.748.464,72 1.187.213,48 1.196.912,72 1.205.713,14 1.205.260,02 1.814.526,08 1.223.129,12 1.323.592,84 1.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.826.628,77272.084,67 198.534,23 197.590,98 198.541,23 201.231,58 319.305,66 273.837,65 228.746,63 250.647,35 244.931,81 204.650,18 236.526,80
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0064.951.179,516.180.509,94 4.607.848,12 4.562.031,25 4.634.303,42 4.630.508,15 7.577.570,49 5.324.359,18 4.839.636,63 4.902.011,95 5.178.839,67 5.245.163,84 7.268.396,87DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

159.629.808,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

11.482.718,48(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

150.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.768.442,97(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

145.228.647,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

64.951.179,51DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 44,72%

78.423.469,61LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2023 A JUNHO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

74.502.296,13LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

70.581.122,65LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 138.050.000,00 151.719.478,69 30.077.466,71 77.558.675,91 30.844.598,44 76.125.691,81 93,27 75.593.786,8893,39 74.160.802,78

LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 672.000,00 670.000,00 119.233,15 357.280,54 119.233,15 353.772,54 0,43 316.227,460,43 312.719,46

ADMINISTRAÇÃO 12.010.400,00 13.925.142,31 3.735.365,14 7.601.810,11 3.766.174,39 7.563.784,97 9,27 6.361.357,349,15 6.323.332,20

SEGURANÇA PÚBLICA 98.000,00 108.000,00 20.720,11 53.485,30 20.720,11 53.485,30 0,07 54.514,700,06 54.514,70

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.435.000,00 5.855.849,37 936.100,43 2.576.379,63 947.423,42 2.520.088,70 3,09 3.335.760,673,10 3.279.469,74

SAÚDE 24.297.800,00 30.832.405,95 6.935.417,82 18.145.101,94 6.570.621,85 17.675.741,15 21,66 13.156.664,8021,85 12.687.304,01

EDUCAÇÃO 41.657.250,00 42.258.105,45 8.717.432,81 23.143.493,33 8.834.011,87 22.943.109,73 28,11 19.314.995,7227,87 19.114.612,12

CULTURA 143.000,00 143.000,00 16.663,21 38.253,88 13.204,89 34.795,56 0,04 108.204,440,05 104.746,12

DIREITOS DA CIDADANIA 90.000,00 41.000,00 10.001,58 10.001,58 10.001,58 10.001,58 0,01 30.998,420,01 30.998,42

URBANISMO 16.430.650,00 18.854.426,26 4.588.508,62 9.717.178,71 4.589.554,44 9.382.868,36 11,50 9.471.557,9011,70 9.137.247,55

HABITAÇÃO 460.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 409.700,00 418.744,28 12.564,83 29.525,37 12.564,83 26.306,07 0,03 392.438,210,04 389.218,91

AGRICULTURA 6.723.000,00 6.909.510,94 621.076,18 2.890.740,95 1.469.159,83 2.765.213,01 3,39 4.144.297,933,48 4.018.769,99

INDÚSTRIA 670.000,00 162.500,00 44.861,40 79.812,98 24.270,98 55.166,98 0,07 107.333,020,10 82.687,02

COMÉRCIO E SERVIÇOS 418.000,00 418.000,00 47.031,41 188.635,42 47.068,41 188.635,42 0,23 229.364,580,23 229.364,58

COMUNICAÇÕES 620.000,00 626.050,00 96.901,48 301.081,75 96.901,48 301.081,75 0,37 324.968,250,36 324.968,25

TRANSPORTE 6.740.200,00 8.096.253,71 1.156.324,77 3.644.694,19 1.220.644,23 3.512.337,96 4,30 4.583.915,754,39 4.451.559,52

DESPORTO E LAZER 1.798.000,00 2.667.260,63 815.920,50 2.038.476,20 899.699,71 1.996.578,70 2,45 670.681,932,45 628.784,43

ENCARGOS ESPECIAIS 14.027.000,00 13.953.229,79 2.203.343,27 6.742.724,03 2.203.343,27 6.742.724,03 8,26 7.210.505,768,12 7.210.505,76

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,22 6,73 3.975.508,386,61 3.975.508,38

147.700.000,00 161.186.482,29 31.954.289,66 83.050.171,13 32.721.421,39 81.617.187,03 100,00 79.569.295,26100,00 78.136.311,16TOTAL III = (I + II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 138.050.000,00 151.719.478,69 30.077.466,71 77.558.675,91 30.844.598,44 76.125.691,81 93,27 75.593.786,8893,39 74.160.802,78

LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 4.730.000,00 4.730.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.730.000,000,00 4.730.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 672.000,00 670.000,00 119.233,15 357.280,54 119.233,15 353.772,54 0,43 316.227,460,43 312.719,46

AÇÃO JUDICIÁRIA 672.000,00 670.000,00 119.233,15 357.280,54 119.233,15 353.772,54 0,43 316.227,460,43 312.719,46

ADMINISTRAÇÃO 12.010.400,00 13.925.142,31 3.735.365,14 7.601.810,11 3.766.174,39 7.563.784,97 9,27 6.361.357,349,15 6.323.332,20

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 172.000,00 192.000,00 28.932,98 76.834,44 28.794,98 76.696,44 0,09 115.303,560,09 115.165,56

ADMINISTRAÇÃO GERAL 8.303.400,00 9.874.494,31 2.846.969,30 5.645.770,67 2.878.127,85 5.608.094,83 6,87 4.266.399,486,80 4.228.723,64

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 612.000,00 898.548,00 338.368,93 497.594,80 338.368,93 497.594,80 0,61 400.953,200,60 400.953,20

CONTROLE INTERNO 1.875.000,00 1.887.100,00 242.956,30 656.682,30 242.745,00 656.471,00 0,80 1.230.629,000,79 1.230.417,70

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 1.048.000,00 1.073.000,00 278.137,63 724.927,90 278.137,63 724.927,90 0,89 348.072,100,87 348.072,10

SEGURANÇA PÚBLICA 98.000,00 108.000,00 20.720,11 53.485,30 20.720,11 53.485,30 0,07 54.514,700,06 54.514,70

DEFESA CIVIL 98.000,00 108.000,00 20.720,11 53.485,30 20.720,11 53.485,30 0,07 54.514,700,06 54.514,70

ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.435.000,00 5.855.849,37 936.100,43 2.576.379,63 947.423,42 2.520.088,70 3,09 3.335.760,673,10 3.279.469,74

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 482.000,00 642.000,00 38.095,09 147.214,15 38.095,09 147.214,15 0,18 494.785,850,18 494.785,85

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.416.000,00 1.532.024,57 180.471,86 535.387,94 192.120,94 517.479,63 0,63 1.014.544,940,64 996.636,63

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.537.000,00 3.681.824,80 717.533,48 1.893.777,54 717.207,39 1.855.394,92 2,27 1.826.429,882,28 1.788.047,26

SAÚDE 24.297.800,00 30.832.405,95 6.935.417,82 18.145.101,94 6.570.621,85 17.675.741,15 21,66 13.156.664,8021,85 12.687.304,01

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

ATENÇÃO BÁSICA 22.617.800,00 29.196.186,28 6.830.296,69 17.871.903,81 6.469.846,56 17.408.014,26 21,33 11.788.172,0221,52 11.324.282,47

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 666.000,00 656.000,00 27.890,95 81.510,89 27.890,95 81.510,89 0,10 574.489,110,10 574.489,11

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 652.000,00 632.831,61 57.662,84 151.413,12 56.576,56 149.854,84 0,18 482.976,770,18 481.418,49

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 251.000,00 208.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.000,000,00 208.000,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 81.000,00 109.388,06 19.567,34 40.274,12 16.307,78 36.361,16 0,04 73.026,900,05 69.113,94

EDUCAÇÃO 41.657.250,00 42.258.105,45 8.717.432,81 23.143.493,33 8.834.011,87 22.943.109,73 28,11 19.314.995,7227,87 19.114.612,12

ENSINO FUNDAMENTAL 29.860.250,00 30.620.230,16 7.233.537,81 18.947.031,99 7.313.158,49 18.813.579,36 23,05 11.806.650,8022,81 11.673.198,17

ENSINO PROFISSIONAL 435.000,00 375.000,00 63.115,41 141.552,36 63.468,16 139.016,41 0,17 235.983,590,17 233.447,64

ENSINO SUPERIOR 60.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 10.320.000,00 10.230.875,29 1.293.679,21 3.706.629,59 1.330.284,84 3.642.234,57 4,46 6.588.640,724,46 6.524.245,70

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 160.000,00 160.000,00 16.862,33 44.460,39 16.862,33 44.460,39 0,05 115.539,610,05 115.539,61

EDUCAÇÃO ESPECIAL 802.000,00 802.000,00 110.238,05 303.819,00 110.238,05 303.819,00 0,37 498.181,000,37 498.181,00

TURISMO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

CULTURA 143.000,00 143.000,00 16.663,21 38.253,88 13.204,89 34.795,56 0,04 108.204,440,05 104.746,12

DIFUSÃO CULTURAL 143.000,00 143.000,00 16.663,21 38.253,88 13.204,89 34.795,56 0,04 108.204,440,05 104.746,12

DIREITOS DA CIDADANIA 90.000,00 41.000,00 10.001,58 10.001,58 10.001,58 10.001,58 0,01 30.998,420,01 30.998,42

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 90.000,00 41.000,00 10.001,58 10.001,58 10.001,58 10.001,58 0,01 30.998,420,01 30.998,42
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 16.430.650,00 18.854.426,26 4.588.508,62 9.717.178,71 4.589.554,44 9.382.868,36 11,50 9.471.557,9011,70 9.137.247,55

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.713.200,00 6.374.196,51 2.144.198,59 2.734.098,17 2.134.108,01 2.667.541,31 3,27 3.706.655,203,29 3.640.098,34

SERVIÇOS URBANOS 11.617.450,00 12.432.871,75 2.444.310,03 6.983.080,54 2.455.446,43 6.715.327,05 8,23 5.717.544,708,41 5.449.791,21

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 100.000,00 47.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.358,000,00 47.358,00

HABITAÇÃO 460.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

HABITAÇÃO URBANA 460.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 409.700,00 418.744,28 12.564,83 29.525,37 12.564,83 26.306,07 0,03 392.438,210,04 389.218,91

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 337.500,00 350.544,28 12.018,83 28.286,37 12.018,83 25.067,07 0,03 325.477,210,03 322.257,91

CONTROLE AMBIENTAL 72.200,00 68.200,00 546,00 1.239,00 546,00 1.239,00 0,00 66.961,000,00 66.961,00

AGRICULTURA 6.723.000,00 6.909.510,94 621.076,18 2.890.740,95 1.469.159,83 2.765.213,01 3,39 4.144.297,933,48 4.018.769,99

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 85.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,000,00 85.000,00

EXTENSÃO RURAL 5.513.000,00 5.944.510,94 621.076,18 2.890.740,95 1.469.159,83 2.765.213,01 3,39 3.179.297,933,48 3.053.769,99

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 1.125.000,00 880.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 880.000,000,00 880.000,00

INDÚSTRIA 670.000,00 162.500,00 44.861,40 79.812,98 24.270,98 55.166,98 0,07 107.333,020,10 82.687,02

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 250.000,00 141.000,00 44.861,40 79.812,98 24.270,98 55.166,98 0,07 85.833,020,10 61.187,02

PRODUÇÃO INDUSTRIAL 420.000,00 21.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.500,000,00 21.500,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 418.000,00 418.000,00 47.031,41 188.635,42 47.068,41 188.635,42 0,23 229.364,580,23 229.364,58

PROMOÇÃO COMERCIAL 418.000,00 418.000,00 47.031,41 188.635,42 47.068,41 188.635,42 0,23 229.364,580,23 229.364,58

COMUNICAÇÕES 620.000,00 626.050,00 96.901,48 301.081,75 96.901,48 301.081,75 0,37 324.968,250,36 324.968,25

COMUNICAÇÃO SOCIAL 620.000,00 626.050,00 96.901,48 301.081,75 96.901,48 301.081,75 0,37 324.968,250,36 324.968,25

TRANSPORTE 6.740.200,00 8.096.253,71 1.156.324,77 3.644.694,19 1.220.644,23 3.512.337,96 4,30 4.583.915,754,39 4.451.559,52

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 6.740.200,00 8.096.253,71 1.156.324,77 3.644.694,19 1.220.644,23 3.512.337,96 4,30 4.583.915,754,39 4.451.559,52

DESPORTO E LAZER 1.798.000,00 2.667.260,63 815.920,50 2.038.476,20 899.699,71 1.996.578,70 2,45 670.681,932,45 628.784,43

DESPORTO COMUNITÁRIO 1.798.000,00 2.667.260,63 815.920,50 2.038.476,20 899.699,71 1.996.578,70 2,45 670.681,932,45 628.784,43

ENCARGOS ESPECIAIS 14.027.000,00 13.953.229,79 2.203.343,27 6.742.724,03 2.203.343,27 6.742.724,03 8,26 7.210.505,768,12 7.210.505,76

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 13.192.000,00 13.093.059,97 2.097.136,99 6.430.113,84 2.097.136,99 6.430.113,84 7,88 6.662.946,137,74 6.662.946,13

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 555.000,00 580.169,82 106.206,28 312.610,19 106.206,28 312.610,19 0,38 267.559,630,38 267.559,63

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 280.000,00 280.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280.000,000,00 280.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 620.000,00 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620.000,000,00 620.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,22 6,73 3.975.508,386,61 3.975.508,38

147.700.000,00 161.186.482,29 31.954.289,66 83.050.171,13 32.721.421,39 81.617.187,03 100,00 79.569.295,26100,00 78.136.311,16TOTAL III = (I + II)
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,22 6,73 3.975.508,386,61 3.975.508,38

LEGISLATIVA 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 430.000,00 430.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 430.000,000,00 430.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 31.000,00 31.000,00 1.980,12 6.103,57 1.980,12 6.103,57 0,01 24.896,430,01 24.896,43

AÇÃO JUDICIÁRIA 31.000,00 31.000,00 1.980,12 6.103,57 1.980,12 6.103,57 0,01 24.896,430,01 24.896,43

ADMINISTRAÇÃO 762.000,00 738.500,00 141.011,15 406.772,36 141.011,15 406.772,36 0,50 331.727,640,49 331.727,64

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 395.000,00 370.000,00 73.179,58 202.849,61 73.179,58 202.849,61 0,25 167.150,390,24 167.150,39

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 35.000,00 35.000,00 6.541,46 20.162,12 6.541,46 20.162,12 0,02 14.837,880,02 14.837,88

CONTROLE INTERNO 135.000,00 136.500,00 22.620,06 65.032,18 22.620,06 65.032,18 0,08 71.467,820,08 71.467,82

NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 182.000,00 182.000,00 38.670,05 118.728,45 38.670,05 118.728,45 0,15 63.271,550,14 63.271,55

SEGURANÇA PÚBLICA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

DEFESA CIVIL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 291.000,00 292.000,00 72.411,12 217.066,99 72.411,12 217.066,99 0,27 74.933,010,26 74.933,01

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 56.000,00 56.000,00 6.480,68 19.413,42 6.480,68 19.413,42 0,02 36.586,580,02 36.586,58

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 235.000,00 236.000,00 65.930,44 197.653,57 65.930,44 197.653,57 0,24 38.346,430,24 38.346,43

SAÚDE 2.929.000,00 2.947.003,60 614.801,35 1.793.349,89 614.801,35 1.793.349,89 2,20 1.153.653,712,16 1.153.653,71

ATENÇÃO BÁSICA 2.708.000,00 2.726.003,60 604.625,71 1.762.070,11 604.625,71 1.762.070,11 2,16 963.933,492,12 963.933,49

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 100.000,00 4.430,42 13.571,84 4.430,42 13.571,84 0,02 86.428,160,02 86.428,16

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 70.000,00 70.000,00 5.745,22 17.707,94 5.745,22 17.707,94 0,02 52.292,060,02 52.292,06

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 51.000,00 51.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.000,000,00 51.000,00

EDUCAÇÃO 4.260.000,00 4.254.000,00 899.401,40 2.631.981,40 899.401,40 2.631.981,40 3,22 1.622.018,603,17 1.622.018,60

ENSINO FUNDAMENTAL 2.930.000,00 2.910.000,00 669.716,83 1.948.392,33 669.716,83 1.948.392,33 2,39 961.607,672,35 961.607,67

ENSINO PROFISSIONAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.175.000,00 1.188.000,00 205.336,55 607.280,58 205.336,55 607.280,58 0,74 580.719,420,73 580.719,42

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.000,00 31.000,00 3.734,00 11.220,06 3.734,00 11.220,06 0,01 19.779,940,01 19.779,94

EDUCAÇÃO ESPECIAL 115.000,00 115.000,00 20.614,02 65.088,43 20.614,02 65.088,43 0,08 49.911,570,08 49.911,57

CULTURA 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

URBANISMO 260.000,00 260.000,00 41.794,56 125.524,22 41.794,56 125.524,22 0,15 134.475,780,15 134.475,78

SERVIÇOS URBANOS 260.000,00 260.000,00 41.794,56 125.524,22 41.794,56 125.524,22 0,15 134.475,780,15 134.475,78

GESTÃO AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

AGRICULTURA 180.000,00 180.000,00 42.430,61 128.575,90 42.430,61 128.575,90 0,16 51.424,100,15 51.424,10

EXTENSÃO RURAL 180.000,00 180.000,00 42.430,61 128.575,90 42.430,61 128.575,90 0,16 51.424,100,15 51.424,10

INDÚSTRIA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,000,00 3.000,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS 60.000,00 60.000,00 8.669,90 26.264,94 8.669,90 26.264,94 0,03 33.735,060,03 33.735,06

PROMOÇÃO COMERCIAL 60.000,00 60.000,00 8.669,90 26.264,94 8.669,90 26.264,94 0,03 33.735,060,03 33.735,06

COMUNICAÇÕES 18.000,00 16.000,00 977,10 2.721,34 977,10 2.721,34 0,00 13.278,660,00 13.278,66

COMUNICAÇÃO SOCIAL 18.000,00 16.000,00 977,10 2.721,34 977,10 2.721,34 0,00 13.278,660,00 13.278,66

TRANSPORTE 200.000,00 200.000,00 47.893,42 136.034,78 47.893,42 136.034,78 0,17 63.965,220,16 63.965,22

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 200.000,00 200.000,00 47.893,42 136.034,78 47.893,42 136.034,78 0,17 63.965,220,16 63.965,22

DESPORTO E LAZER 215.000,00 44.500,00 5.452,22 17.099,83 5.452,22 17.099,83 0,02 27.400,170,02 27.400,17

DESPORTO COMUNITÁRIO 215.000,00 44.500,00 5.452,22 17.099,83 5.452,22 17.099,83 0,02 27.400,170,02 27.400,17

9.650.000,00 9.467.003,60 1.876.822,95 5.491.495,22 1.876.822,95 5.491.495,22 100,00 3.975.508,38100,00 3.975.508,38TOTAL (I) =
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RECEITAS CORRENTES (I) 13.733.048,90 11.164.795,67 10.645.124,52 13.072.110,65 14.537.954,52 17.564.010,20 15.402.781,54 14.410.956,71 12.976.261,71 13.912.685,81 18.006.129,35 19.121.220,40 174.547.079,98 159.690.335,21

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.905.739,60 1.862.638,85 1.865.311,19 1.904.417,16 2.090.892,00 1.847.117,12 1.059.105,38 1.673.546,82 1.977.408,51 1.749.967,43 2.199.057,33 5.567.073,08 25.702.274,47 22.747.000,00

      IPTU 522.717,63 467.117,15 218.822,91 175.157,78 84.546,83 59.613,36 36.265,64 86.936,69 75.303,44 190.113,54 871.082,24 3.614.270,93 6.401.948,14 6.693.000,00

      ISS 564.904,20 561.394,67 603.308,03 616.063,81 1.106.957,06 709.485,21 528.696,26 495.748,79 629.914,66 668.590,65 595.245,06 679.707,96 7.760.016,36 7.643.000,00

      ITBI 386.907,18 341.858,54 247.503,82 202.290,63 340.149,32 200.430,08 28.033,19 965.584,90 327.789,72 325.483,37 537.764,37 325.512,32 4.229.307,44 1.225.000,00

      IRRF 374.556,00 392.424,13 400.500,31 412.536,03 444.934,17 793.374,78 406.073,49 48.745,12 860.679,02 476.896,64 118.155,93 884.767,48 5.613.643,10 3.798.000,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 56.654,59 99.844,36 395.176,12 498.368,91 114.304,62 84.213,69 60.036,80 76.531,32 83.721,67 88.883,23 76.809,73 62.814,39 1.697.359,43 3.388.000,00

   Contribuições 344.952,17 374.127,18 367.465,53 331.457,52 370.355,27 354.654,07 380.599,62 397.034,22 365.697,99 392.289,61 464.984,76 589.236,71 4.732.854,65 4.631.000,00

   Receita patrimonial 152.864,62 149.219,06 135.892,02 134.098,23 116.596,98 123.231,45 112.694,21 114.457,95 114.496,00 122.715,12 111.192,93 119.903,43 1.507.362,00 1.081.640,04

      Rendimentos de Aplicação Financeira 140.594,03 134.541,25 123.490,04 116.355,22 100.174,98 110.501,85 102.254,23 100.043,26 100.499,76 105.242,08 97.370,53 104.491,03 1.335.558,26 900.640,04

      Outras Receitas Patrimoniais 12.270,59 14.677,81 12.401,98 17.743,01 16.422,00 12.729,60 10.439,98 14.414,69 13.996,24 17.473,04 13.822,40 15.412,40 171.803,74 181.000,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 10.420,00 200.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 211.120,00 58.000,00

   Transferências correntes 11.095.334,54 8.481.633,67 8.194.889,61 10.615.181,93 11.853.669,41 14.932.542,73 13.818.640,11 11.991.194,17 10.216.252,03 11.038.606,04 14.991.648,51 12.766.712,19 139.996.304,94 128.305.784,62

      Cota parte do FPM 4.337.787,63 2.942.562,79 2.992.428,61 2.785.957,62 3.614.680,99 5.740.367,05 3.966.239,00 5.393.097,35 3.362.300,40 3.514.682,34 4.102.704,68 4.405.620,78 47.158.429,24 49.703.000,00

      Cota parte do ICMS 1.642.756,17 1.799.794,93 1.787.541,24 1.920.902,41 1.781.654,15 2.112.347,94 1.997.031,94 1.815.968,32 1.940.547,78 2.339.497,85 1.932.721,35 1.998.338,03 23.069.102,11 22.000.000,00

      Cota parte do IPVA 199.695,96 183.939,08 171.610,98 140.288,33 98.505,55 123.710,87 3.245.651,08 969.658,89 831.822,08 867.466,81 784.817,47 312.760,88 7.929.927,98 10.000.000,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 16.802,49 14.955,87 19.382,83 21.653,19 17.742,09 19.315,65 24.802,47 25.795,89 30.305,51 26.208,16 27.584,99 34.662,42 279.211,56 255.000,00

      Transferências do FUNDEB 1.856.157,80 2.121.969,89 1.935.465,26 2.124.774,35 2.241.700,45 2.841.647,54 3.402.990,42 2.644.837,39 2.341.636,76 2.592.534,76 2.802.830,94 2.379.101,65 29.285.647,21 28.135.509,24

      Outras transferências correntes 3.042.134,49 1.418.411,11 1.288.460,69 3.621.606,03 4.099.386,18 4.095.153,68 1.181.925,20 1.141.836,33 1.709.639,50 1.698.216,12 5.340.989,08 3.636.228,43 32.273.986,84 18.112.275,38

   Outras receitas correntes 223.737,97 96.476,91 81.566,17 86.955,81 106.440,86 306.464,83 31.742,22 234.723,55 302.407,18 609.107,61 239.245,82 78.294,99 2.397.163,92 2.780.910,55

DEDUÇÕES (II) 885.720,31 988.250,51 906.648,09 973.760,27 1.102.516,56 1.335.806,50 1.846.744,87 1.640.904,06 1.232.995,14 1.349.571,01 1.369.565,69 1.350.276,43 14.982.759,44 15.671.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 885.720,31 988.250,51 906.648,09 973.760,27 1.102.516,56 1.335.806,50 1.846.744,87 1.640.904,06 1.232.995,14 1.349.571,01 1.369.565,69 1.350.276,43 14.982.759,44 15.671.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 12.847.328,59 10.176.545,16 9.738.476,43 12.098.350,38 13.435.437,96 16.228.203,70 13.556.036,67 12.770.052,65 11.743.266,57 12.563.114,80 16.636.563,66 17.770.943,97 159.564.320,54 144.019.335,21

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 1.622.379,00 200.000,00 0,00 1.753.678,08 551.579,00 1.255.082,40 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600.000,00 2.500.000,00 11.482.718,48 1.563.867,44

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 11.224.949,59 9.976.545,16 9.738.476,43 10.344.672,30 12.883.858,96 14.973.121,30 13.556.036,67 12.770.052,65 11.743.266,57 12.563.114,80 13.036.563,66 15.270.943,97 148.081.602,06 142.455.467,77

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

203.280,00 203.280,00 203.817,94 204.116,37 204.041,55 374.705,76 250.838,30 220.920,51 221.014,12 223.716,67 229.270,48 229.441,27 2.768.442,97 1.819.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 11.021.669,59 9.773.265,16 9.534.658,49 10.140.555,93 12.529.817,41 14.598.415,54 13.305.198,37 12.549.132,14 11.522.252,45 12.339.398,13 12.807.293,18 15.041.502,70 145.163.159,09 140.636.467,77

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 atualiza 2024TOTAL
Previsão
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

19.359.000,00 13.777.361,411 - RECEITA DE IMPOSTOS

6.693.000,00 4.873.972,481.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.225.000,00 2.510.167,871.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

7.643.000,00 3.597.903,381.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

3.798.000,00 2.795.317,681.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

82.058.000,00 43.950.286,472 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

49.703.000,00 24.744.644,552.1 - Cota-parte FPM

46.000.000,00 24.744.644,552.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

3.703.000,00 0,002.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

22.000.000,00 12.024.105,272.2 - Cota-parte ICMS

255.000,00 169.359,442.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

100.000,00 0,002.4 - Cota-parte ITR

10.000.000,00 7.012.177,212.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

101.417.000,00 57.727.647,883 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

15.671.000,00 8.790.057,294 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

9.683.250,00 5.641.854,685 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

28.330.509,24 16.244.495,436 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

27.515.000,00 15.549.857,096.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

27.320.000,00 15.469.293,586.1.1 - Principal

195.000,00 80.563,516.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.1.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

200.000,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

200.000,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

200.000,00 199.273,316.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

200.000,00 199.273,316.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

415.509,24 495.365,036.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

415.509,24 495.365,036.4.1 - Principal

0,00 0,006.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.4.3 - Ressarcimento de recursos do Fundeb

11.649.000,00 6.679.236,297 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

307.783,818 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

307.783,818.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

16.552.279,249 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

28.295.509,24 15.395.688,16 18.737,9210 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 15.619.339,88 15.600.601,96

19.505.500,00 10.864.387,12 0,0010.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 10.864.387,12 10.864.387,12

7.904.000,00 3.067.183,89 0,0010.1.1 -  Educação Infantil 3.067.183,89 3.067.183,89

10.761.500,00 7.411.595,66 0,0010.1.2 - Ensino Fundamental 7.411.595,66 7.411.595,66

80.000,00 49.962,84 0,0010.1.3 - Educação de Jovens e Adultos 49.962,84 49.962,84

760.000,00 335.644,73 0,0010.1.4 - Educação Especial 335.644,73 335.644,73
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção) DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

0,00 0,00 0,0010.1.5 - Administração Geral 0,00 0,00

8.790.009,24 4.531.301,04 18.737,9210.2 - OUTRAS DESPESAS 4.754.952,76 4.736.214,84

780.000,00 6.789,00 18.737,9210.2.1 -  Educação Infantil 25.526,92 6.789,00

7.989.009,24 4.524.512,04 0,0010.2.2 - Ensino Fundamental 4.729.425,84 4.729.425,84

10.000,00 0,00 0,0010.2.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

11.000,00 0,00 0,0010.2.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.2.7 - Outras 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

DESPESAS EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO

TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

15.619.482,80 18.737,92 0,0011 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

15.600.744,88 15.395.831,08 0,00

15.067.183,53 0,00 0,0011.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

15.067.183,53 14.862.269,73 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 -  Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00

138.645,89 18.737,92 0,0011.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

119.907,97 119.907,97 0,00

413.653,38 0,00 0,0011.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

413.653,38 413.653,38 0,00

10.864.387,12 0,00 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.864.387,12 10.864.387,12 0,00

138.645,89 18.737,92 0,0013 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

119.907,97 119.907,97 0,00

20.376,92 18.737,92 0,0014 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM
FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT
APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

1.639,00 1.639,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(j)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLICADO
(m)

11.024.391,28 68,9815 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

10.864.387,12 10.864.387,12

99.636,66 60,1716 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

119.907,97 119.907,97

29.891,00 0,8217 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

1.639,00 1.639,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

1.624.449,54 3,9618 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no
Exercício

643.750,55 643.750,55 0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(t)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

2.624.830,07 10.625.540,0,0019 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 10.625.540,56 0,00 10.625.540,

2.569.272,41 10.625.540,0,0019.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

10.625.540,56 0,00 0,00

55.557,67 0,000,0019.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

11.355.522,50 5.674.041,07 121.663,9520 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

6.216.870,98 6.095.207,03

1.925.532,23 717.857,97 45.657,1020.1 - Educação Infantil 806.060,29 760.403,19
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

9.239.990,27 4.956.183,10 76.006,8520.2 - Ensino Fundamental 5.410.810,69 5.334.803,84

95.000,00 0,00 0,0020.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

95.000,00 0,00 0,0020.4 - Educação Especial 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.5 - Administração Geral 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.6 - Transporte (Escolar) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0020.7 - Outras 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

28.020.499,51 16.892.433,72 76.006,8521 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

17.551.975,11 17.475.968,26

0,00 0,00 0,0021.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0021.1.2 -  Pré-escola 0,00 0,00

28.020.499,51 16.892.433,72 76.006,8521.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 17.551.975,11 17.475.968,26

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

6.095.207,0322 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

8.790.057,2923 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

0,0024 - (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

0,0025 - VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = (L18.1(x) 15 -- MDF 13. Edição

0,0026 - (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4

23.219,3627 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

14.862.044,9628 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23)  -  (24 + 25 + 26 + 27)

% APLICADO
(ab)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

25,7529 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 14.862.044,9614.431.911,97

SALDO INICIAL
(ac)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE
DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

389.976,25 23.219,36 49.580,0230 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 193.954,38 317.176,87

329.768,05 6.072,00 42.880,2230.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

171.939,38 280.815,83

52.143,20 17.147,36 6.699,8030.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 13.950,00 28.296,04

8.065,00 0,00 0,0030.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

8.065,00 8.065,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.900.566,34 2.354.587,1431 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4.024.000,00 2.050.024,2831.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

2.384.000,00 1.050.990,9531.1.1 - Salário-Educação

0,00 0,0031.1.2 - PDDE

766.000,00 337.496,4131.1.3 - PNAE

219.000,00 47.888,0831.1.4 - PNATE

655.000,00 613.648,8431.1.5 - Outras Transferências do FNDE

238.566,34 49.142,7131.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0031.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0031.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

638.000,00 255.420,1531.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

4.605.073,71 1.859.931,88 58.272,2832 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

2.383.166,55 2.324.894,27

255.343,06 105.875,29 0,0032.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL 105.875,29 105.875,29

4.349.730,65 1.749.813,39 57.445,7832.2 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.271.088,53 2.213.642,75

0,00 0,00 0,0032.3 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 4.243,20 826,5032.5 - ENSINO PROFISSIONAL 6.202,73 5.376,23

0,00 0,00 0,0032.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0032.8 - OUTRAS 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

44.726.105,45 23.044.158,39 200.383,6033 -  TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 24.354.469,96 24.154.086,36

42.224.162,16 22.000.697,10 167.845,6833.1 -   Despesas Correntes 22.863.401,75 22.695.556,07

26.635.000,00 13.922.730,85 0,0033.1.1 - Pessoal Ativo 13.928.744,34 13.928.744,34

0,00 0,00 0,0033.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

165.000,00 53.175,00 0,0033.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

53.175,00 53.175,00

15.424.162,16 8.024.791,25 167.845,6833.1.4 - Outras Despesas Correntes 8.881.482,41 8.713.636,73

2.501.943,29 1.043.461,29 32.537,9233.2 - Despesas de Capital 1.491.068,21 1.458.530,29

0,00 0,00 0,0033.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

2.501.943,29 1.043.461,29 32.537,9233.2.2 - Outras Despesas de Capital 1.491.068,21 1.458.530,29

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

114.454,7234 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 60.032,43

1.050.990,9535 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 16.244.495,43

1.165.364,0336 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 15.432.192,12

81,6437 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 872.335,74

0,0038 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0039 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

81,6440 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 872.335,74
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JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 85.039.978,32144.019.335,21
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.226.158,5522.747.000,00
            IPTU 4.873.972,486.693.000,00
            ISS 3.597.903,387.643.000,00
            ITBI 2.510.167,871.225.000,00
            IRRF 2.795.317,683.798.000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 448.797,143.388.000,00
      Contribuições 2.589.842,914.631.000,00
      Receita patrimonial 695.459,641.081.640,04
            Aplicações Financeiras (II) 609.900,89900.640,04
            Outras Receitas Patrimoniais 85.558,75181.000,00
      Transferências correntes 66.032.995,85112.634.784,62
            Cota-Parte do FPM 19.795.715,8540.503.000,00
            Cota-Parte do ICMS 9.619.284,3217.600.000,00
            Cota-Parte do IPVA 5.609.741,618.000.000,00
            Cota-Parte do ITR 0,0080.000,00
            Transferências da LC 61/1989 135.487,49204.000,00
            Transferências do FUNDEB 16.163.931,9228.135.509,24
            Outras transferências correntes 14.708.834,6618.112.275,38
      Demais receitas correntes 1.495.521,372.924.910,55
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 1.495.521,372.924.910,55
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 84.430.077,43143.118.695,17
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 0,000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 9.511.450,058.804.435,68
      Operações de Crédito (VIII) 6.000.000,006.500.000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,00120.000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,00120.000,00
      Transferências de Capital 3.511.450,052.184.435,68
            Convênios 2.412.278,011.772.847,68
            Outras Transferências de Capital 1.099.172,04411.588,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 3.511.450,052.304.435,68

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 87.941.527,48145.423.130,85
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 87.941.527,48145.423.130,85

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 134.044.035,18 70.509.549,57 69.671.537,54 67.418.519,95 1.860.806,17 1.900.395,97 1.888.905,16

      Pessoal e encargos sociais 66.860.432,37 34.064.013,55 34.064.013,55 34.009.930,78 116.490,14 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 7.032.059,97 3.006.661,67 3.006.661,67 3.006.660,67 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 60.151.542,84 33.438.874,35 32.600.862,32 30.401.928,50 1.744.316,03 1.900.395,97 1.888.905,16
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

127.011.975,21 67.502.887,90 66.664.875,87 64.411.859,28 1.860.806,17 1.900.395,97 1.888.905,16

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 26.522.447,11 12.540.621,56 11.945.649,49 11.016.187,48 6.209,00 443.703,50 443.703,50

      Investimentos 20.381.447,11 9.117.169,39 8.522.197,32 7.592.735,31 6.209,00 443.703,50 443.703,50
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 6.141.000,00 3.423.452,17 3.423.452,17 3.423.452,17 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

20.381.447,11 9.117.169,39 8.522.197,32 7.592.735,31 6.209,00 443.703,50 443.703,50

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 620.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

11.737.309,06

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2024

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

148.013.422,32 76.620.057,29 75.187.073,19 72.004.594,59 1.867.015,17 2.344.099,47 2.332.608,66

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

148.013.422,32 76.620.057,29 75.187.073,19 72.004.594,59 1.867.015,17 2.344.099,47 2.332.608,66

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

(1.604.500,00)Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2024

609.900,89Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 3.006.661,67

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2024 (b)Em 31/12/2023 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 31.811.039,0535.644.939,18
DEDUÇÕES (XL) 18.925.321,1011.186.550,33
     Disponibilidade de Caixa 18.925.321,1011.186.550,33
          Disponibilidade de Caixa Bruta 22.507.824,1513.408.890,25
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 3.235.877,211.915.065,97
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 346.625,84307.273,95
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 12.885.717,9524.458.388,85

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2024

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 1.320.811,24
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.062.711,40
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 8.062.711,40
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

9.340.548,28RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
3.374.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

11.572.670,90RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

12.893.482,14RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

15.290.242,92RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

11.737.309,06RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

148.000.000,00

94.551.428,37
0,00

8.062.711,40
147.700.000,00

13.486.482,29
161.186.482,29

83.050.171,13
81.617.187,03

12.934.241,34

152.823.770,89

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 83.050.171,13

81.617.187,03Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
159.564.320,54

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(1.604.500,00) 17.228.583,39
14.831.822,61

(1.074,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 4.572.403,94

0,00
2.657.337,97

0,00
1.915.065,97 1.867.015,17

0,00

2.332.608,66
0,00

4.199.623,83

5.481,46
0,00

69.556,25
0,00

75.037,71

42.569,34
0,00

255.173,06
0,00

297.742,40

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

10.864.387,12
14.862.044,96

68,98
25,75

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 6.000.000,00 500.000,00

13.981.825,5512.540.621,56Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

78.434.707,43Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

148.081.602,06Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 145.163.159,09

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
11.570,72 123.200,00

120.000,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 8.463.366,91 15% 14,66

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 35.644.939,18 31.811.039,05 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 34.229.469,35 31.327.841,97 0,00

Empréstimos 33.712.870,82 30.839.863,68 0,00

   Internos 33.712.870,82 30.839.863,68 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 516.598,53 487.978,29 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 516.598,53 487.978,29 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 1.415.469,83 483.197,08 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 11.186.550,33 18.925.321,10 0,00

  Disponibilidade de Caixa 11.186.550,33 18.925.321,10 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 13.408.890,25 22.507.824,15 0,00

    (-) Restos a pagar processados 1.915.065,97 3.235.877,21 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 307.273,95 346.625,84 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 24.458.388,85 12.885.717,95 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 143.161.205,88 159.564.320,54 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 6.082.718,48 11.482.718,48 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 137.078.487,40 148.081.602,06 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 26,00 21,48 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 17,84 8,70 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 164.494.184,88 177.697.922,47 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 148.044.766,39 159.928.130,22 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 2.657.337,97 244.344,79 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 159.564.320,54 0,00143.161.205,88

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 11.482.718,48 0,006.082.718,48

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 148.081.602,06 0,00137.078.487,40

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 35.104.150,52 0,0031.495.465,29

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 31.593.735,47 0,0028.345.918,76

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 6.000.000,00 6.000.000,00

    Interna 6.000.000,00 6.000.000,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 6.000.000,00 6.000.000,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 6.000.000,00 6.000.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 159.564.320,54  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 11.482.718,48  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 148.081.602,06  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 6.000.000,00 4,05 %

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 23.693.056,33 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 21.323.750,70 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 10.365.712,14 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

152.000,00 966,40 151.033,60RECEITA DE CAPITAL

152.000,00 966,40 151.033,60ALIENAÇÃO DE ATIVOS

120.000,00 0,00 120.000,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

32.000,00 966,40 31.033,60          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 152.000,00 966,40 151.033,60

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 134.770,72 11.570,72 123.200,0011.570,72 11.570,72 0,00

          Investimentos 134.770,72 11.570,72 123.200,0011.570,72 11.570,72 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 134.770,72 11.570,72 123.200,0011.570,72 11.570,72 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

(10.604,32)47.723,15 37.118,83 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2024

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 6.000.000,00 500.000,006.500.000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 12.540.621,56 13.981.825,5526.522.447,11

   Investimentos 9.117.169,39 11.264.277,7220.381.447,11

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 3.423.452,17 2.717.547,836.141.000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 12.540.621,56 13.981.825,5526.522.447,11

13.481.825,556.540.621,5620.022.447,11RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2024

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 94.078,91 1.820.987,06 1.867.015,17 5.481,46 42.569,34 189.736,21 2.467.601,76 2.344.099,47 2.332.608,66 69.556,25 255.173,06 297.742,40

EXECUTIVO

Município de Laranjeiras do Sul 94.078,91 1.820.987,06 5.481,461.867.015,17 42.569,34 255.173,062.332.608,66 69.556,252.467.601,76189.736,21 297.742,402.344.099,47

0,00 22.741,98 0,0022.741,98 326,00 0,00220,88 105,120,00GOVERNO MUNICIPAL 0,00 105,12220,88

0,00 6.005,58 0,006.005,58 0,00 0,000,00 0,000,00PROCURADORIA GERAL 0,00 0,000,00

0,00 7.321,66 0,007.321,66 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 0,00 0,000,00

0,00 27.955,99 0,0027.955,99 317.598,16 39,44317.751,46 114,800,00SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 307,54 114,80317.751,46

940,50 224.477,42 140,50225.277,42 1.343.600,47 1.692,711.335.913,13 11.461,020,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 5.466,39 11.461,021.339.549,01

0,00 30.275,23 0,0030.275,23 0,00 0,10208,60 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 208,70 0,00208,60

30.507,50 298.770,04 180,00329.097,54 195.732,71 9.356,48181.726,54 17.263,930,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 12.614,24 17.263,93184.859,44

20.123,11 161.110,77 1.165,12175.378,67 241.030,92 25.381,56212.360,38 39.090,664.690,09SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 35.801,68 43.780,75215.030,50

25.110,11 300.426,15 3.549,20301.250,90 209.693,09 4.142,29190.131,54 76.621,1820.736,16SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 61.201,92 97.357,34190.584,54

2.626,42 124.051,02 296,46123.640,98 29.062,57 10.705,4024.388,65 6.933,982.740,00SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO 12.965,46 9.673,9825.622,27

14.403,09 101.954,65 0,00101.954,65 81.766,92 3.318,8021.837,73 92.693,7914.403,09SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 36.083,40 107.096,8821.837,73

293,00 144.791,65 0,00145.084,65 33.922,09 4.505,3231.993,92 8.830,370,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEG 11.407,52 8.830,3732.209,97

15,45 346.763,79 90,45346.688,79 12.929,46 10.186,2514.432,46 1.762,210,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC, ABAST E MEIO 13.451,46 1.762,2114.581,70

59,73 6.074,20 59,736.074,20 1.939,37 227,901.643,37 296,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 227,90 296,001.643,37

0,00 17.891,35 0,0017.891,35 0,00 0,000,00 0,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 0,000,00

0,00 375,58 0,00375,58 0,00 0,000,00 0,000,00CONTROLADORIA INTERNA 0,00 0,000,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 94.078,91 1.820.987,06 5.481,461.867.015,17 2.467.601,76 69.556,252.332.608,6 255.173,0642.569,34 189.736,21 297.742,402.344.099,4
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

19.359.000,00 19.359.000,00 13.777.361,41 71,17 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

6.693.000,00 6.693.000,00 4.873.972,48 72,82   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

1.225.000,00 1.225.000,00 2.510.167,87 204,91   Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

7.643.000,00 7.643.000,00 3.597.903,38 47,07   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

3.798.000,00 3.798.000,00 2.795.317,68 73,60   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

78.355.000,00 78.355.000,00 43.950.286,47 56,09 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

46.000.000,00 46.000.000,00 24.744.644,55 53,79   Cota-Parte FPM

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00   Cota-Parte ITR

10.000.000,00 10.000.000,00 7.012.177,21 70,12   Cota-Parte IPVA

22.000.000,00 22.000.000,00 12.024.105,27 54,66   Cota-Parte ICMS

255.000,00 255.000,00 169.359,44 66,42   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

97.714.000,00 97.714.000,00 57.727.647,88 59,08 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 15.315.800, 15.579.765, 8.304.613,16 53,30 8.266.937,01 53,06 8.135.333,22 52,22
   Despesas Correntes 15.052.800, 15.275.898, 8.219.413,78 53,81 8.192.252,69 53,63 8.060.648,90 52,77
   Despesas de Capital 263.000,00 303.866,50 85.199,38 28,04 74.684,32 24,58 74.684,32 24,58
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 235.000,00 235.000,00 85.015,27 36,18 85.015,27 36,18 85.015,27 36,18
   Despesas Correntes 235.000,00 235.000,00 85.015,27 36,18 85.015,27 36,18 85.015,27 36,18
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 257.000,00 257.000,00 99.840,39 38,85 99.840,39 38,85 99.840,39 38,85
   Despesas Correntes 255.000,00 255.000,00 99.840,39 39,15 99.840,39 39,15 99.840,39 39,15
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 3.000,00 3.000,00 11.574,24 385,81 11.574,24 385,81 11.574,24 385,81
   Despesas Correntes 3.000,00 3.000,00 11.574,24 385,81 11.574,24 385,81 11.574,24 385,81
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 15.846.800, 16.110.765, 8.501.043,06 52,77 8.463.366,91 52,53 8.331.763,12 51,72

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

8.501.043,06 8.463.366,91 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 8.331.763,12

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

8.501.043,06 8.463.366,91 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 8.331.763,12

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 8.659.147,18

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

(158.104,12) (195.780,27) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (327.384,06)

(158.104,12) Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

14,73 14,66 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)

Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) -

 Empenhos de 2024 8.659.147,18 8.501.043,06 0,000,00 0,00 0,00 0,00 1.153,460,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a compensar (XXIV) 0,00 1.153,46 -1.153,461.153,46 1.153,46
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

9.270.000,00 9.913.051,16 6.477.867,07 65,35 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

8.345.000,00 8.536.000,00 4.572.288,72 53,56   Proveniente da União

925.000,00 1.377.051,16 1.905.578,35 138,38   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

446.500,00 446.527,81 215.613,58 48,29 OUTRAS RECEITAS (XXX)

9.716.500,00 10.359.578,97 6.693.480,65 64,61 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 7.391.000,0 13.999.362, 10.382.758,51 74,17 9.956.545,11 71,12 9.595.154,07 68,54
   Despesas Correntes 7.053.400,0 12.967.665, 9.616.628,25 74,16 9.548.989,97 73,64 9.190.648,60 70,87
   Despesas de Capital 337.600,00 1.031.697,0 766.130,26 74,26 407.555,14 39,50 404.505,47 39,21
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 489.000,00 479.000,00 3.205,71 0,67 3.205,71 0,67 3.205,71 0,67
   Despesas Correntes 486.000,00 476.000,00 3.205,71 0,67 3.205,71 0,67 3.205,71 0,67
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 448.000,00 428.831,61 60.239,82 14,05 58.681,54 13,68 36.161,24 8,43
   Despesas Correntes 440.000,00 422.831,61 60.239,82 14,25 58.681,54 13,88 36.161,24 8,55
   Despesas de Capital 8.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 268.000,00 225.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 255.000,00 212.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 3.000,00 12.000,00 28.699,88 239,17 24.786,92 206,56 13.413,00 111,78
   Despesas Correntes 3.000,00 12.000,00 28.699,88 239,17 24.786,92 206,56 13.413,00 111,78
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

8.599.000,0 15.144.194, 10.474.903,92 69,17 10.043.219,28 66,32 9.647.934,02 63,71

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 22.706.800, 29.579.128, 18.687.371,67 63,18 18.223.482,12 61,61 17.730.487,29 59,94
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

724.000,00 714.000,00 88.220,98 12,36 88.220,98 12,36 88.220,98 12,36

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 705.000,00 685.831,61 160.080,21 23,34 158.521,93 23,11 136.001,63 19,83
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 282.000,00 239.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 6.000,00 15.000,00 40.274,12 268,49 36.361,16 242,41 24.987,24 166,58
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

24.445.800, 31.254.959, 18.975.946,98 60,71 18.506.586,19 59,21 17.979.697,14 57,53

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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JANEIRO A JUNHO DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

64.951.179,51 44,74

78.388.105,91 54,00

74.468.700,61 51,30

31.504.953,69 21,28

177.697.922,47 120,00

0,00 0,00

35.104.150,52 22,00

6.000.000,00 4,05

0,00 0,00

23.693.056,33 16,00

10.365.712,14 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 159.564.320,54

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 148.081.602,06

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 70.549.295,32 48,60

145.163.159,09Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal
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CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,003.130.725,46301.136,84 250.835,03 248.521,98 249.686,31 250.835,03 366.822,43 234.580,70 244.799,54 243.394,62 262.070,00 236.171,91 241.871,07DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,003.130.725,46301.136,84 250.835,03 248.521,98 249.686,31 250.835,03 366.822,43 234.580,70 244.799,54 243.394,62 262.070,00 236.171,91 241.871,07Pessoal Ativo

0,002.743.448,68262.985,62 212.683,81 210.772,19 211.676,34 212.683,81 306.678,31 212.683,81 221.915,09 220.626,17 222.182,07 224.280,73 224.280,73     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00387.276,7838.151,22 38.151,22 37.749,79 38.009,97 38.151,22 60.144,12 21.896,89 22.884,45 22.768,45 39.887,93 11.891,18 17.590,34     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,003.130.725,46301.136,84 250.835,03 248.521,98 249.686,31 250.835,03 366.822,43 234.580,70 244.799,54 243.394,62 262.070,00 236.171,91 241.871,07DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

159.629.808,87RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

11.482.718,48(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

150.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.768.442,97(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

145.228.647,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

3.130.725,46DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,16%

8.713.718,85LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2023 08/2023 09/2023 10/2023 11/2023 12/2023 01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

8.278.032,90LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

7.842.346,96LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 22/07/2024 10:49

 
 

DECRETO Nº 054/2024 
22/07/2024 

 
 

SÚMULA: AUTORIZA PONTO FACULTATIVO AO 
FUNCIONALISMO PÚBLICO MUNICIPAL – DIA DO 
SENHOR BOM JESUS. 

 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 

competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º - Fica Autorizado PONTO FACULTATIVO aos Servidores Públicos 
Municipais, no dia 05 de agosto de 2024 em virtude do Feriado Municipal em comemoração ao 
Dia do Senhor Bom Jesus. 

Art. 2º - Os serviços de atendimento ao público da Secretaria Municipal de Saúde, a 
Coleta de Lixo Urbano e a Segurança Municipal cumprirão expedientes especiais através de 
escalas e/ou plantões por serem atividades consideradas essenciais e que não podem sofrer 
interrupção, cabendo aos Servidores que as exercerem a compensação prevista na Lei Municipal 
de nº 027/2013. 

Art. 3º - Qualquer serviço ou atividade realizado em desacordo com este Decreto, só 
poderá ser executado quando em caráter emergencial e mediante prévia convocação e autorização 
expressa do Secretário Municipal da Pasta ou do Diretor do Departamento ao qual o(a) 
Servidor(a) encontrar-se subordinado(a) 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
SISTEMA DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR ALARMES E CÂMERAS, 
INCLUSO O FORNECIMENTO EM COMODATO/LOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E OUTROS NECESSÁRIOS, A SEREM INSTALADOS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.950.609/0001-45, situada na Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, 
Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, representado pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.297.179-84 e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 77.400,00 (setenta e sete mil e quatrocentos reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 22 de julho de 2024. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 089/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2019 

RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS 
REGULARMENTE NA REDE OFICIAL DE ENSINO. 
 
CONTRANTANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, situado à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADO: ELIAS ABUD HOSSNI, inscrita no CNPJ nº 23.109.162/0001-68, situada a 
Rua Sebastião Lustosa Siqueira, nº 243, Santana, Guarapuava-PR, CEP 85.070-140, neste ato 
representada pelo Sr. ELIAS ABUD HOSSNI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 
523.786.759-68 e portador da cédula de identidade nº 3.973.572-5-SSP/PR. 
 
VALOR RESCINDIDO: R$ 173.508,49 (cento e setenta e três mil, quinhentos e oito reais e 
quarenta e nove centavos). 
DATA DA RESCISÃO: 01 de julho de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2021/2024 

 

  
 

 
LEI Nº 027/2024 

22/07/2024 
 

SUMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR ÁREA 
DE TERRA DE SUA PROPRIEDADE À COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR PARA 
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMA HABITACIONAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de 

empreendimento habitacional no âmbito da modalidade Viver Mais Paraná, fica autorizado a doar à 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, o imóvel abaixo descrito: 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
Imóvel Urbano, constituído pelo LOTE N°04-A1, Quinhão n°47, Bloco n°04, do imóvel 
denominado Fazenda Laranjeiras, Bairro Presidente Vargas, do quadro Urbano do Município de 
Laranjeiras do Sul – PR  
Com área de 11.046,27 m² (Onze mil e quarenta e seis metros e vinte e sete centímetros quadrados) 
Município de Laranjeiras do Sul.                 –           Comarca de Laranjeiras do Sul. 
Matrícula n° 43.072 
Proprietário: MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL              CNPJ n° 76.205.970/0001-95 

 
Limites e Confrontações 

 
Partindo do ponto denominado de PP=00, deste segue, com azimute magnético de 178°47’44”, 
medindo 4,00 metros, confrontando com o Lote n°10-D, pertencente a FRANKLIN VICTOR 
FERREIRA DA SILVA, Matriculado sob o n°34.746, até à estaca denominada E=01, deste segue, 
com azimute magnético de 178°47’44”, medindo 13,00 metros, confrontando com a RUA PAULO 
ANDREIV, até à estaca denominada E=02, deste segue, com azimute magnético de 178°47’44”, 
medindo 28,00 metros, confrontando com o Lote n°01, pertencente a SANDRO CHERPINSKI, 
Matriculado sob o n°30.308, até à estaca denominada E=03, deste segue, com azimute magnético 
de 178°47’44”, medindo 17,00 metros, confrontando com o Lote n°02-A3, pertencente a IVETE 
SOMARIVA, Matriculado sob o n°33.417, até à estaca denominada E=04, deste segue com azimute 
magnético de 178°47’44”, medindo 12,50 metros, confrontando com o Lote n°02-A2, pertencente a 
ELIZABETH APARECIDA NUNES, Matriculado sob o n°33.416, até à estaca denominada E=05, 
deste segue, com azimute magnético de 178°47’44”, medindo 12,50 metros, confrontando com o 
Lote n°02-A1, pertencente a CINTIA LURDES DA SILVA PIRES, Matriculado sob o n°33.415, até 

 

 

à estaca denominada E=06, deste segue, com azimute magnético de 267°14’57”, medindo 126,97 
metros, confrontando com a Rua General Osorio, até à estaca denominada E=07, deste segue, com 
azimute magnético de 358°47’44”, medindo 87,00 metros, confrontando com o Lote n°01, 
pertencente a MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, Matriculado sob o n°41.069, até à estaca 
denominada E=08, deste segue, com azimute magnético de 87°14’51”, medindo 126,97 metros, 
confrontando com o Lote n°04-A2, pertencente a MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, 
Matriculado sob o n°41.268, até à estaca denominada PP=00, que deu início e agora encerra a 
presente descrição do imóvel em questão. 
 
 
 
       
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    
 
 
 

Laranjeiras do Sul-PR, JUNHO/2024. 
 
 
Parágrafo Primeiro: A área encontra-se registrada no Cartório de Registro de Imóveis de 

Laranjeiras do Sul, constante da matrícula nº 43072, fls.001, livro nº 2. 
Art. 2º. O imóvel descrito neste artigo, cuja avaliação alcança R$ 246.475,42 (duzentos 

e quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), é por esta Lei 
desafetado de sua natureza de bem público e passa a integrar categoria de bem dominial. 

Art. 3º. A donatária terá como encargo a construção de unidades habitacionais no 
âmbito de programas habitacionais desenvolvidos pelo governo federal e/ou estadual. 

Art. 4º. A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará 
automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 
municipalidade, se: 
 I – a donatária deixar de atender a finalidade determinada no artigo 3º desta Lei; 
 II – a construção das unidades habitacionais não iniciar em até 48 meses ou não estiver 
concluída em até 96 meses, cujos prazos serão contados a partir do registro da doação na matrícula 
do imóvel. 
  

Art. 5º. O imóvel objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes tributos 
municipais: 
 I – ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis; 
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  a) quando da transferência da propriedade do imóvel do Município para a donatária, na 
efetivação da doação; 
  b) quando da transferência da propriedade das unidades habitacionais produzidas aos 
beneficiários.  
 

II – IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecer sob a propriedade da 
donatária; 

III – I.S.S.Q.N. – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza à donatária e à empresa 
contratada para execução das moradias, incidente sobre as operações relativas à construção de 
unidades habitacionais e obras de infraestrutura; 

IV - Taxas referentes à expedição de alvará de construção, alvará de serviço autônomo e 
habite-se à donatária e à empresa contratada para execução das moradias; 

Art. 6º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com a 
Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, para viabilizar a construção de unidades 
habitacionais na área descrita no artigo 1º.  

Art. 7º. Fica autorizada a Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR a 
selecionar empresa do ramo da construção civil, observando-se a legislação aplicável, para fins de 
produção de empreendimento habitacional de interesse social, no âmbito de programas 
desenvolvidos pelo Governo Federal e/ou pelo Governo do Estado do Paraná na área descrita no 
artigo 1º. 

Art. 8º. Fica o Município de Laranjeiras do Sul responsável pela execução da 
infraestrutura não incidente nos custos do empreendimento a ser implementado na área descrita no 
art. 1º. 

Art. 9º. Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 22 de julho de 2024. 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 340/2024 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município: 
 
RESOLVE: 
 

 
NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 

homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, a Senhora abaixo relacionada, para exercer Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
53023-1 Raquel dos Santos  Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 12.ª Afro 23/07/2024 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 

DECRETO N.º 140, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
 
 

Nomeia Servidor para Cargo de 

Provimento Efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. ELEANDRO DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 10.458.744-5 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 093.664.419-20, no 

cargo de Provimento Efetivo de Professor de Arte, nível B01, a partir de 23 de julho de 

2024, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2024, Regime Jurídico 

Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 12/2024. 

Art. 2º. O candidato, empossado e lotado, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao 

regime jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 

374/2004), inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

                                          FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO N.º 141, DE 23 DE JULHO DE 2024. 
 

Concede Gratificação pelo exercício de 

Coordenação Pedagógica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - CONCEDER a Gratificação pelo exercício de Coordenação 

Pedagógica, de conformidade com o que dispõe o art. 60, Inc. II, da Lei Municipal nº.  

956/2013 de 17 de setembro de 2013, ao servidor, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Professor, abaixo relacionado: 
 

MATR. NOME 
CARGA/
HORÁR 

COORD. 
PEDAGÓGICA 

1581-1 MARIA JOSE DIONIZIO JOAQUIM DA 
ROCHA 20 h/Sem 20% 

1581-2 MARIA JOSE DIONIZIO JOAQUIM DA 
ROCHA 20 h/Sem 20% 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 22 de julho de 2024. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de julho de 2024. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024-PMNL 
PROCESSO Nº 01/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUTO POSTO 500 LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 24.406.664/0001-13, com sede na Cidade de Nova 
Laranjeiras, Estado do Paraná, na Rodovia BR 277, Bairro Bela Vista, CEP 85.400-000, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) MATEUS DA ROSA RUCKER, inscrito no 
CPF 079.694.629-95, portador da cédula de identidade civil RG nº 10.409.937-8 /SSP-PR, aditam a 
ata celebrada em 22 de fevereiro de 2024, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da 
Ata de Registro de Preços nº 25/2024-PMNL, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Eletrônico nº 01/2024-
PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a Formação de registro de preço para 
aquisição de combustíveis para uso na frota de veículos e máquinas da administração municipal, 
para o período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o reequilíbrio econômico-financeiro, em função da 
alteração dos custos dos itens, de acordo com os documentos apresentados pela contratada, o valor 
máximo para ser concedido tem como referência a média simples dos preços mínimos das praças de 
Cascavel - PR e Guarapuava - PR conforme indicado no Edital do Pregão 01/2024 e também na Ata 
de registro de preços resultante do processo licitatório: 
 
AUTO POSTO 500 LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Atual Preço 

Atual/un 
Valor Total Preço 

após 
Reeq./un 

Valor Total 
após 

Reequilíbrio 

Valor Total do 
Reeq. 

1 1 DIESEL COMUM BS-
10 RAIZEN  LT 230.929,379 5,71 1.318.606,75 5,64 1.302.441,70 -16.165,05 

2 1 DIESEL COMUM BS-
500 RAIZEN LT 81.548,752 5,59 455.857,52 5,62 458.303,99 2.446,47 

3 1 ETANOL COMUM RAIZEN LT 2.000,00 3,60 7.200,00 3,67 7.340,00 140,00 

4 1 GASOLINA COMUM RAIZEN  LT 42.688,883 5,46 233.081,30 5,62   239.911,52 6.830,22 

TOTAL -6.748,36 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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Em virtude do aditivo de equilíbrio econômico-financeiro, fica acrescido ao valor contratual o 
montante de R$ - 6.748,36 (seis mil setecentos e quarenta e oito mil e trinta e seis centavos), 
passando o valor total contratual de R$ 2.655.072,79 (dois milhões seiscentos e cinquenta e cinco 
mil setenta e dois reais e setenta e nove centavos), para R$ 2.648.324,43 (dois milhões seiscentos e 
quarenta e oito mil trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos). 
 
CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o § 1º do art. 130 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA - O referido aditivo passa a vigorar a partir de 16 de julho de 2024. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 16 de julho de 2024. 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MATEUS DA ROSA RUCKER 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________ 
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5º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 62/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, 
daqui para frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLÁVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.950.609/0001-45, com sede na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, Sala, Bairro Centro, CEP 
85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.599.606-3 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 026.297.179-84, residente e domiciliado na Rua Capitão Félix Fleury, nº 1548, 
Fundos, Bairro Centro, CEP 85.301-210, Laranjeiras do Sul - PR, doravante denominada 
CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 23 de julho de 2021, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo Aditivo do Contrato nº 62/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 51/2021-PMNL, bem 
como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir 
expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para implantação de 
sistema de segurança e monitoramento eletrônico por alarmes e câmeras, incluso o fornecimento 
em comodato/locação dos equipamentos, materiais e outros necessários, a serem instalados nos 
prédios públicos do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima 
citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 5 (cinco) meses e 8 (oito) dias, passando a 
vigorar de 23 de julho de 2024 até 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de execução do contrato fica prorrogado por 6 (seis) meses e 8 (oito) dias, passando a 
vigorar de 23 de julho de 2024 até 31 de janeiro de 2025. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Em virtude de todos os serviços de instalação já estarem executados, aditiva-se apenas a prestação 
de serviços de segurança e monitoramento de segurança por alarme e câmera mensais.  
 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES INVIOLAVEL LARANJEIRAS DO SUL LTDA - EPP 
PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
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1 1 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
02 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
02 UN. Bateria 12V para alarme; 
30 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
02 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Expansor 16 zonas; 
02 UN. Detector de fumaça tipo DFC 420 Intelbrás, ou 
similar; 
400 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 493,97 2.975,67 

1 3 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
350 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 471,69 2.841,46 

PÁTIO DE MÁQUINAS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
04 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 

INVIOLÁVEL UN 6,024 215,32 1.297,08 
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01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
100 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

2 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
10 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
32 UN. Conector bnc com borne; 
16 UN. Conector P4 com borne; 
16 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 650,15 3.916,50 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

3 1 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema já existente.  

INVIOLÁVEL UN 6,024 316,66 1.907,55 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

4 2 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
10 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
250 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 295,17 1.778,10 

PRONTO ATENDIMENTO 
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Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
5 2 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
500 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 593,54 3.575,48 

POSTO DE SAÚDE SEDE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

6 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
18 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
400 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 370,64 2.232,73 

6 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
03 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
02 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
250 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 

INVIOLÁVEL UN 6,024 407,69 2.455,92 
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01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

POSTO DE SAÚDE RIO GUARANI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

7 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
20 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 Expansor 16 zonas 

INVIOLÁVEL UN 6,024 376,67 2.269,06 

7 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
20 UN. Conector bnc com borne; 
10 UN. Conector P4 com borne; 
10 UN. Caixa organizadora; 
350 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 511,18 3.079,34 

POSTO DE SAÚDE GUARAÍ 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

8 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
08 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 

INVIOLÁVEL UN 6,024 256,52 1.545,27 
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01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

8 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 407,70 2.455,98 

POSTO DE SAÚDE XAGU 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

9 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 
ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
20 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 377,16 2.272,01 

9 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 

INVIOLÁVEL UN 6,024 480,47 2.894,35 
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20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

POSTO DE SAÚDE RIO DA PRATA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
10 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, incluindo 
comodato/locação dos equipamentos do sistema de 
segurança por alarme com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
08 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 256,53 1.545,33 

10 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
10 UN. Conector bnc com borne; 
05 UN. Conector P4 com borne; 
05 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 414,17 2.494,96 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/BIBLIOTECA CIDADE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
11 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
10 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 

INVIOLÁVEL UN 6,024 291,96 1.758,76 
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01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
30 M. Cabo de rede tipo UTP; 
200 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 

11 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
05 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
200 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 477,22 2.874,77 

COLÉGIO ELY ANTONIO NARDELLO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
12 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
21 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
700 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 UN. Expansor 8 zonas 

INVIOLÁVEL UN 6,024 392,60 2.365,02 

12 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
04 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 

INVIOLÁVEL UN 6,024 612,63 3.690,48 
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01 UN. Tomada macho; 
16 UN. Conector bnc com borne; 
08 UN. Conector P4 com borne; 
08 UN. Caixa organizadora; 
450 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

CMEI PADRE GIULIANO SINCINI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 
13 3 SERVICOS DE SEGURANCA E MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO POR ALARME  Contratação de empresa 
para prestação de serviços de segurança e monitoramento 
eletrônico remoto, 24 horas por dia, com deslocando de 
atendente ao local imediatamente após o disparo do 
sistema, tomando todas as medidas cabíveis mediante 
situação de arrombamento, incluindo comodato/locação 
dos equipamentos do sistema de segurança por alarme com 
instalação e manutenção de um sistema composto por, no 
mínimo: 
01 UN. Central de alarme 16 zonas; 
01 UN. Caixa metálica de sobrepor para central de alarme; 
01 UN. Bateria 12V para alarme; 
18 UN. Sensor passivo com imunidade até 20kg; 
02 UN. Conector RJ45; 
01 UN. Teclado LCD para Central de alarme monitorada; 
01 UN. Sirene magnética para sistema de segurança, efeito 
sonoro com 1 tom, base móvel p/ fixação; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
300 M. Cabo tipo 2 pares 4x40. 
01 UN. Expansor 8 zonas 

INVIOLÁVEL UN 6,024 370,61 2.232,55 

13 4 MONITORAMENTO ELETRÔNICO POR CÂMERA  
Contratação de empresa para prestação de serviços de 
segurança e monitoramento eletrônico remoto, 24 horas 
por dia, incluindo comodato/locação dos equipamentos do 
sistema de segurança, com acesso remoto e manutenção do 
sistema de imagens, com instalação e manutenção de um 
sistema composto por, no mínimo: 
01 UN. DVR 08 ch; 
01 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Bullet; 
06 UN. Câmera VHD 1120 B G4 Dome; 
01 UN. Fonte de alimentação 10a; 
01 UN. Tomada fêmea; 
01 UN. Tomada macho; 
14 UN. Conector bnc com borne; 
07 UN. Conector P4 com borne; 
07 UN. Caixa organizadora; 
300 M. Cabo coaxial 4mm flexível; 
01 UN. Nobreak 600VA – 120V; 
20 M. Cabo de rede tipo UTP; 
01 UN. Rack 19" Para Parede 8U x 470mm Com Porta 
Frontal Acrílica; 
02 UN. Conector RJ45. 

INVIOLÁVEL UN 6,024 469,09 2.825,79 

TOTAL 57.284,16 
 
Em virtude da prorrogação do prazo, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 57.284,16 
(cinquenta e sete mil duzentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos) passando o valor do 
contrato de R$ 348.771,36 (trezentos e quarenta e oito mil setecentos e setenta e um reais e trinta e 
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seis centavos), para R$ 406.055,52 (quatrocentos e seis mil e cinquenta e cinco reais e cinquenta e 
dois centavos). 
 
CLÁUSULA SEXTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SETIMA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam 
o presente termo aditivo. 
  

 
Nova Laranjeiras - PR, 19 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ALEXSANDER AUGUSTO KOWALSKI 
CONTRATADO 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________          _______________________________ 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, aprovados 

no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de Homologação nº. 

12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2375501 ELISETE GRAFF AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 4º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO DEPARTAMENTO 

DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, 

SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS 

ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 

ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos para 

admissão: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge e 

dependentes; 

h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
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k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos 

constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de benefício do 
INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, e 

sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades em 

jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados feriados e 

folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, em 

qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação jurídica 

compatível com nova investidura em emprego público, inclusive cargo em comissão, 

e que não sofreu penalidades por prática de atos desabonadores no exercício de 

função pública; 

u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º implicará 

na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 23 de julho de 2024. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2024-PMNL 
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: CMC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 
11.636.433/0001-54, localizada na sede na Rua das Palmeiras, n° 3267, bairro Coqueiral, no município 
de Cascavel/PR, CEP: 85.807-000 estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, representada 
por MARLON AUGUSTO CASTAGNOLI. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é a , a prestação de serviços, incluso o 
fornecimento de peças e serviços para manutenção e conserto de equipamentos odontológicos 
disponíveis na secretaria de saúde (ESFS e Unidades de Saúde do Município), (Sede, Assentamento 
Xagu, Colina Verde, Rio da Prata, Rio Guarani, Buriti e Rio Bananas). 
 
CMC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR LTDA 

Lot
e 

Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 ROLAMENTO CERAMICO  KAVO para caneta de alta 
rotação 605 E, para equipamentos da MARCA KAVO 

KAVO KAVO UN 10,00 43,70 437,00 

1 2 ROLAMENTO CERAMICO PARA CANETA DE ALTA DABI 
para equipamentos da marca dabi  

DABI DABI UN 10,00 43,70 437,00 

1 3 ROLAMENTO CERAMICO PARA CANETA DE ALTA 
GNATUS para equipamentos da MARCA GNATUS  

GNATUS GNATUS UN 10,00 43,70 437,00 

1 4 CONJUNTO ROTOR EIXO PINÇA PB 605 ET para 
equipamentos da MARCA KAVO  

KAVO KAVO UN 5,00 123,60 618,00 

1 5 CONUNTO ROTOR EI PINÇA FG 605 ET para 
equipamentos da MARCA KAVO  

KAVO KAVO UN 5,00 110,70 553,50 

1 6  TAMPA ALTA ROTAÇÃO PB 605 ET para equipamentos da 
MARCA KAVO  

KAVO KAVO UN 2,00 123,60 247,20 

1 7 ANEL VEDAÇÃO ESCOTILHA 12 LT CINZA 70A75 para 
equipamentos da MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI 
CRISTOFOLI 

UN 4,00 66,90 267,60 

1 8 ANEL VEDAÇÃO ESCOTILHA 21 LT AZUL 70A75 SHORE 
para equipamentos da MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI 
CRISTOFOLI 

UN 4,00 66,90 267,60 

1 9 BICO REGULAGEM SPRAY SERINGA STANDART para 
equipamentos da MARCA  DABI/ GNATUS/KAVO  

DABI GNATUSKAVO   
DABI GNATUSKAVO 

UN 4,00 33,40 133,60 

1 10 BOTÃO PARA SERINGA MOD DABI PEQ E GR /  para 
equipamentos da AZUL OU VERDE MARCA DABI  

DABI   DABI UN 8,00 33,40 267,20 

1 11 BOBINA SOLDADA 127 OU 220V 50/60HZ para 
equipamentos da DANFOS MARCA CRISTOFOLIS  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 2,00 66,90 133,80 

1 12 CORPO UNIDADE DE AGUA PERSUS para equipamentos 
da GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 247,20 494,40 
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1 13 CX EQUIPO ARTUS C S BIO SYSTEM para equipamentos 
da MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 247,20 494,40 

1 14 CX EQUIPO SYNCRUS para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 247,20 494,40 

1 15 CANULA CORPO SUCTOR S/ REGULAGEM 6,5MM com 
boquilha siliconada, para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 10,00 61,80 618,00 

1 16 CANULA CORPO SUCTOR C/ REGULAGEM 6,5MM com 
boquilha siliconada, para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 4,00 61,80 247,20 

1 17 CIRCUITO PLACA LED VT 12/21 BIV para equipamentos da  
MARCA  CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 2,00 113,30 226,60 

1 18 CIRCUITO POTENCIAL VITALE NV BIV para equipamentos 
da MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 2,00 504,80 1.009,60 

1 19 CIRCUITO DISPLAY VPN 12/21 BIV para equipamentos da 
MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 2,00 247,20 494,40 

1 20 CIRCUITO VT 12/21 para equipamentos da MARCA 
CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 2,00 453,30 906,60 

1 21 FLANGE F0091 CZ CL para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 18,00 36,00 

1 22 FITA SELADORA UNIVERSAL 50 MM   UNIVERSAL 
UNIVERSAL 

MT 2,00 23,10 46,20 

1 23 FIO ELÉTRICO PARA ALTA TEMPERATURA 2,5 MM   UNIVERSAL 
UNIVERSAL 

MT 3,00 7,70 23,10 

1 24 FILTRO SEPARADOR DE DETRITOS PARA para 
equipamentos da MARCA DABI/ GNATUS/ KAVO  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 6,00 33,40 200,40 

1 25 FILTRO DESTILADORA CRISTOFOLI para equipamentos 
da MARCA CRISTOFOLI  

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 3,00 18,00 54,00 

1 26 GUARNIÇÃO TRASEIRA DOIS FUROS BORDEN PARA 
TODAS AS A R  para equipamentos da 
DABI/GNATUS/KAVO  

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 6,00 10,30 61,80 

1 27 INJETOR SUGADOR EM METAL  para equipamentos da 
MARCA DABI/GNATUS/KAVO  

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 4,00 43,70 174,80 

1 28 KIT REPARO SERINGA para equipamentos da MARCA 
DABI/GNATUS/KAVO  

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 4,00 43,70 174,80 

1 29 KNOB UNIVERSAL para equipamentos da MARCA 
DABI/GNATUS/KAVO 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 4,00 7,70 30,80 

1 30 KIT FILTRO DE AR COM REG E MANOMETRO para 
equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

UN 4,00 92,70 370,80 

1 31 CIRCUITO SELADORA para equipamentos da MARCA 
cristofoli  

CRISTOFOLI    
CRISTOFOLI 

UN 2,00 113,30 226,60 

1 32 LAMPADA H3 12V X 55W para equipamentos da MARCA 
dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

UN 6,00 28,30 169,80 

1 33 MANGUEIRA VACOFLEX 3/4 CINZASILICONADA para DABIGNATUSKAVO  MT 6,00 9,20 55,20 
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equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo DABIGNATUSKAVO 

1 34 MANGUEIRA TRIPLA OBLADE CINZA P/ PONTA - PU para 
equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

MT 12,00 12,80 153,60 

1 35 MANGUEIRA DUPLA DO PEDAL SILICONADA para 
equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

MT 6,00 9,20 55,20 

1 36 MANGUEIRA SUCTOR CINZA para equipamentos da 
MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

MT 12,00 6,10 73,20 

1 37 MANGUEIRA ESPAGHETHI para equipamentos da MARCA 
dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 4,60 92,00 

1 38 MANGUEIRA DE LIGAÇÃO URUTHAME 6-SHM CINZA PU 
para equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 4,60 92,00 

1 39 ÓLEO PRESSURE PARA COMPRESSOR LT para 
equipamentos da MARCA PRESSURE  

PRESSURE   
PRESSURE 

UN 3,00 28,30 84,90 

1 40 PRESSOSTATO COMPRESSOR para equipamentos da 
MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

UN 3,00 66,90 200,70 

1 41 PONTA DE FIBRA ÓPITCA PARA FOTO para 
equipamentos da SCHUSTER  

SCHUSTER   
SCHUSTER 

UN 3,00 144,20 432,60 

1 42 PLACA ELETRONICA ENCODER para equipamentos da  
MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 2,00 133,90 267,80 

1 43 PCI AUTO CLAVE 1 para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 3,00 453,30 1.359,90 

1 44 PCI CADEIRA SYNCRUS GL INOVA NEW PAD para 
equipamentos da MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 504,80 1.009,60 

1 45 PCI CADEIRA KAVO UNIK para equipamentos da MARCA 
KAVO 

KAVO  KAVO UN 2,00 504,80 1.009,60 

1 46 PROTETOR LYNCE MARCA GNATUS  GNATUS  GNATUS UN 2,00 28,30 56,60 

1 47 PCI JET SONIC para equipamentos da MARCA GNATUS  GNATUS  GNATUS UN 3,00 334,80 1.004,40 

1 48 PCI COMANDO AUTOCLAVE 21 LT para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 566,60 1.133,20 

1 49 PISTAO DE MOCHO para equipamentos da MARCA 
dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 3,00 77,20 231,60 

1 50 PEDAL PNEUMATICO para equipamentos da MARCA 
dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 2,00 92,70 185,40 

1 51 PEDAL ELETRICO CINZA para equipamentos da 
dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 2,00 61,80 123,60 

1 52 SELO SEGURANÇA para equipamentos da MARCA 
dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 10,00 18,00 180,00 

1 53 RESISTENCIA CIRCULAR AUTOCLAVE 12 para 
equipamentos da MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 3,00 43,70 131,10 

1 54 RESISTENCIA CIRCULAR AUTOCLAVE 21 para 
equipamentos da MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 3,00 48,90 146,70 

1 55 RESERVATÓRIO BIO SYSTEM 800 ML para equipamentos GNATUS  GNATUS UN 4,00 33,40 133,60 
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da MARCA GNATUS  

1 56 RALO BACIA UNIDADE DE AGUA para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 4,00 23,10 92,40 

1 57 REGISTRO UNIDADE DE AGUA para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 3,00 43,70 131,10 

1 58 RESISTENCIA TUBO 12 127/220 8,2X200MM 600635, para 
equipamentos da MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI   
CRISTOFOLI 

Par 3,00 43,70 131,10 

1 59 RESISTENCIA TUBO 21 127/220 11,1X200MM  800635 
para equipamentos da marca CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI   
CRISTOFOLI 

Par 3,00 48,90 146,70 

1 60 RESISTENCIA PARA DESTILADORA 110 OU 220V para 
equipamentos da marca Cristofoli  

CRISTOFOLI   
CRISTOFOLI 

UN 2,00 185,40 370,80 

1 61 RESISTENCIA SELADOR 30 CM para equipamentos da 
MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI   
CRISTOFOLI 

UN 2,00 149,30 298,60 

1 62 SERINGA TRIPLICE STANDART para equipamentos da 
MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO  
DABIGNATUSKAVO 

UN 3,00 149,30 447,90 

1 63 SUPORTE PATA DE VACA para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 4,00 33,40 133,60 

1 64 KIT SUPORTE CAPSULA AMALGA para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 92,70 185,40 

1 65 SENSOR DE TEMPERATURA GN para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 33,40 66,80 

1 66 FILTRO SUCTOR CX COMANDO para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 92,70 185,40 

1 67 SUPORTE ALTA para equipamentos da MARCA GNATUS  GNATUS  GNATUS UN 4,00 33,40 133,60 

1 68 SUPORTE BV para equipamentos da MARCA GNATUS  GNATUS  GNATUS UN 2,00 38,60 77,20 

1 69 SENSOR TEMP VT 12/21 para equipamentos da MARCA 
CRISTOFOLIS  

CRISTOFOLIS 
CRISTOFOLIS 

UN 3,00 82,40 247,20 

1 70 TERMOSTATO para equipamentos da MARCA 
CRISTOFOLI  

CRISTOFOLIS 
CRISTOFOLIS 

UN 4,00 82,40 329,60 

1 71 VALVULA DANFOS para equipamentos da MARCA 
CRISTOFOLIS  

CRISTOFOLIS 
CRISTOFOLIS 

UN 2,00 79,80 159,60 

1 72 VALVULA CONTROLE DE PONTAS MARCA GNATUS  GNATUS  GNATUS UN 4,00 66,90 267,60 

1 73 VALVULA INTERRUPTORA METALICA para equipamentos 
da marca GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 33,40 66,80 

1 74 CAIXA DE COMANDO 01 FURO para equipamentos da 
marca  GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 72,10 144,20 

1 75 RODIZIOS MOCHOS / EQUIPOS para equipamentos da 
marca dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 10,00 18,00 180,00 

1 76 MANGUEIRA PU ALTA PRESSÃO 04MM para 
equipamentos da marca dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 4,60 92,00 

1 77 MANGUEIRA PU ALTA PRESSÃO 06MM para 
equipamentos da marca dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 4,60 92,00 
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1 78 MANGUEIRA PU ALTA PRESSÃO 08MM para 
equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 6,10 122,00 

1 79 MANGUEIRA PU ALTA PRESSÃO 10MM para 
equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 6,10 122,00 

1 80 MANGUEIRA PU ALTA PRESSÃO 12MM para 
equipamentos da MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

MT 20,00 7,70 154,00 

1 81 PROTETOR LYNCE REFLETOR para equipamentos da 
MARCA DABI  

DABI   DABI UN 4,00 28,30 113,20 

1 82 PROTETOR PERSUS para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS   GNATUS UN 4,00 28,30 113,20 

1 83 DEFLETOR PARA REFLETOR para equipamnetos da 
MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 1,00 28,30 28,30 

1 84 LAMPADA DICROICA 12V / 75W PARA 
FOTOPOLIMERIZADOR para equipamentos da MARCA 
GNATUS/ DABI  

GNATUS DABI 
GNATUS DABI 

UN 1,00 28,30 28,30 

1 85 TERMINAL TRIPLO BORDEM para equipamentos da 
MARCA dabi/gnatus/kavo 

DABIGNATUSKAVO 
DABIGNATUSKAVO 

UN 4,00 72,10 288,40 

1 86 VALVULA DE ALIVIO COMPRESSOR para equipamentos 
da MARCA PRESSURE  

PRESSURE  
PRESSURE 

UN 4,00 46,30 185,20 

1 87 VALVULA DE SEGURANÇA COMPRESSOR para 
equipamentos da MARCA PRESSURE  

PRESSURE  
PRESSURE 

UN 4,00 46,30 185,20 

1 88 VALVULA DE SEGURANÇA AUTOCLAVE para 
equipamentos da MARCA CRISTOFOLI  

CRISTOFOLI  
CRISTOFOLI 

UN 4,00 18,00 72,00 

1 89 CANETA TRANSDUTORA ULTRASSON para equipamentos 
da MARCA GNATUS/SCHUSTER 

GNATUS SCHUSTER 
GNATUS SCHUSTER 

UN 2,00 618,10 1.236,20 

1 90 PLACA ULTRASSON AP DE PROFILAXIA para 
equipamentos da MARCA GNATUS 

GNATUS  GNATUS UN 2,00 334,80 669,60 

1 91 SOLENÓIDE JATO BICARBONATO para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 1,00 61,80 61,80 

1 92 FONTE APARELHO DE FOTO para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 1,00 48,90 48,90 

1 93 CABEÇA COMPLETA C.A KAVO para equipamentos da 
MARCA KAVO  

KAVO   KAVO UN 2,00 128,70 257,40 

1 94 CABEÇA COMPLETA C.A GNATUS para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 1,00 128,70 128,70 

1 95 TRAVA DA BROCA C.A KAVO para equipamentos da 
MARCA KAVO  

KAVO   KAVO UN 2,00 28,30 56,60 

1 96 TRAVA DA BROCA C.A GNATUS para equipamentos da 
MARCA GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 28,30 56,60 

1 97 EIXO PRINCIPAL C.A KAVO para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 149,30 298,60 

1 98 EIXO PRINCIPAL C.A GNATUS para equipamentos da 
MARCA KAVO  

KAVO   KAVO UN 2,00 149,30 298,60 
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1 99 CABEÇA CANETA KAVO para equipamentos da MARCA 
KAVO  

KAVO   KAVO UN 2,00 149,30 298,60 

1 100 CABEÇA CANETA GNATUS para equipamentos da MARCA 
GNATUS  

GNATUS  GNATUS UN 2,00 149,30 298,60 

1 101 KIT FILTRO DE AGUA COM ELEMENTO FILTRANTE DE 5 
MICRAS para equipamentos da MARCA FLUIR  

FLUIR FLUIR Kit 2,00 334,80 669,60 

1 102 MANGUEIRA 3/8 TRANSPARENTE ALTA PRESSÃO para 
equipamentos da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX MT 10,00 6,10 61,00 

1 103 CONEXÕES COTOVELO 3/8 METAL ALTA PRESSÃO para 
equipamentos da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 4,00 7,70 30,80 

1 104 RETÍFICA MOTOR ELETRICO VÁCUO para equipamentos 
da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 334,80 334,80 

1 105 RETÍFICA MOTOR DA BOMBA DE ÁGUA para 
equipamentos da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 334,80 334,80 

1 106 VALVULA SOLENÓIDE Y 3/4 ASCOVAL SERCON para 
equipamentos da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 113,30 113,30 

1 107 RESISTENCIA AUTOCLAVE SERCON para equipamentos 
da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 144,20 144,20 

1 108 RESISTENCIA AUTOCLAVE SERCON para equipamentos 
da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 144,20 144,20 

1 109 BOBINA SOLENOIDE SERCON para equipamentos da 
MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 5,00 128,70 643,50 

1 110 TERMOSTATO SERCON para equipamentos da MARCA 
STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 2,00 61,80 123,60 

1 111 ANEL DE VEDAÇÃO ESCOTILHA HS1 para equipamentos 
da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 66,90 66,90 

1 112 PLACA DE COMANDO AUTOCLAVE SERCO para 
equipamentos da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 470,90 470,90 

1 113 SENSOR DE TEMPERATURA HAE19 para equipamentos 
da MARCA STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 61,80 61,80 

1 114 REPARO CALDEIRA para equipamentos da MARCA 
STERMAX  

STERMAX  STERMAX Kit 1,00 7,70 7,70 

1 115 RESISTENCIA AUTOCLAVE STERMAX MOD H para 
equipamentos da marca STERMAX  

STERMAX  STERMAX UN 1,00 144,20 144,20 

1 116 SERVIÇOS SERVIÇOS PREDITIVOS, PREVENDIVOS 
REALIZADOS NAS UNIDADE BÁSICAS DE SAÚDE E/ OU 
NO CENTRO ODONTOLÓGICO UMA VEZ A CADA 30 
DIAS OU QUANDO CHAMADOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE CUJO ATENDIMENTO DEVERÁ SER REALIZADO 
EM UM PRAZO MÁXIMO DE 72 HRS 

PROPRIA PROPRIA Horas 100,00 133,90 13.390,00 

1 117 SERVIÇOS REALIZADOS SERVIÇOS REALIZADOS EM 
LABORATÓRIO TÉCNICO DA EMPRESA CONTRATADA. 
ESTES OCORRERÃO TODAS AS VEZES EM QUE A 
SECRETARIA DE SAÚDE ENVIAR UM APARELHO COM 
DEFEITO ATÉ A SEDE DA EMPRESA CONTRATADA 
PARA CONSERTO. A DEVOLUÇÃO DO APARELHO 
CONSERTADO DEVERÁ OCORRER EM UM PRAZO 

PROPRIA PROPRIA Horas 50,00 77,20 3.860,00 
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MÁXIMO DE DEZ DIAS 

1 118 CHAMADO TECNICO   PROPRIA PROPRIA Horas 12,00 144,20 1.730,40 

TOTAL 50.000,00 

 
DO VALOR DO CONTRATO:  
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), daqui 
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão 
descritos no orçamento vigente: 
   

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 10.301.0008.2066 3170 494 3.3.90.34.00.00 

 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, de 22 de julho de 2024 até 21 de julho de 2025. 

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

 
 
O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  22 de julho de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 20/2024

 Processo Adm.: 143/2024
 Data do Processo: 10/07/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 143/2024
b) Nr. Licitação 20/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 22/07/2024
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS ATENDENDO A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Empresa(s) vencedora(s): JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 41.103.222/0001-17
AV TANCREDO NEVES Jandaia do Sul-PR
CEP 86900-000, 
P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ 52.808.009/0001-27
AV MARIPA Toledo-PR
CEP 85902-495

JANDAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço

total
1 1 SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 27,9GR

Cloreto de Sódio 3,5G + Glicose 20G, +
Citrato de Sódio 2,9G + Cloreto de Potássio
1,5G, 1000ML de solução pronta, envelope
contendo 27,9G und. COD: BR0268390 

UNICHEM UN 3.000,0
0

1,28 3.840,00

9 1 GEL CONDUTOR (BCF E ELETRO) 100
GRAMAS COD: BR0438929 

MULTIGEL UN 100,00 2,34 234,00

10 1 GLICONATO DE CÁLCIO + ASSOCIAÇÕES
10% 10ML COD: BR0270019 

HALEX ISTAR UN 50,00 1,89 94,50

TOTAL 4.168,50
P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço

total
2 1 AMINOFILINA 24MG/ML 10ML IV/IM COD:

BR0292402. 
FARMACE UN 200,00 4,97 994,00

TOTAL 994,00

R$ 5.162,50 (Cinco Mil, Cento e Sessenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos).

Nova Laranjeiras/PR, 22 de julho de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l
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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 31/2022 - 
PMNL, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
E A EMPRESA D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2022-
PMNL. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 
95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor FABIO ROBERTO DOS 
SANTOS, portador de cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e do CPF/MF 787.632.829-68, 
residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR. 
 
CONTRATADA: D LOPES DAMBROSKI CLINICA DE ENFERMAGEM, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.530.352/0001-05, com sede na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do 
Paraná, Rua Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro Cristo Rei, CEP 85.304-280, neste ato 
representada pelo representante legal a Senhora DANIELA LOPES DAMBROSKI, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 008.084.609-27, portadora da Cédula de Identidade nº 6.794.722-3 SSP/PR, residente e domiciliada 
na cidade de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na Rua Vereador Silvindo A. Perachi, nº 45, Bairro 
Cristo Rei, CEP 85.304-280. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa com disponibilidade de profissionais 
para prestação de serviços nas áreas de Nutrição, Fonoaudiólogo e Fisioterapia, para atender as 
demandas das secretarias de Educação e Saúde do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 
O presente termo tem por objetivo realizar a Rescisão Amigável do contrato acima citado. 

     
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
Devido à solicitação da Secretaria de Educação  memorando interno 122/2024, fica rescindido de pleno 
direito, Amigavelmente, com efeitos a partir de 08 de julho de 2024, o Contrato nº 31/2022-PMNL. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O termo de Rescisão tem respaldo na Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 31/2022, e no art. 79, 
inciso ll, da Lei nº 8.666/1993. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 08  de Julho de 2024. 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS                                                        DANIELA LOPES DAMBROSKI 
                 CONTRATANTE                                                              CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________  ______________________________ 
Assinatura       Assinatura 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 091/2024 

 

SUMULA: Concede Férias  aos Servidores 
Público Municipal.  

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente o previsto no artigo 79 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, 

  
RESOLVE 

Artigo 1º. – Conceder férias aos seguintes servidores públicos nos períodos 
especificados a seguir: 
 

 SERVIDOR (A) DATA FÉRIAS DIAS 

1. AMILCE MAGNA ORZECHOVSKI GERGELI 22/07/2024 á 
05/08/2024 

15 

2. IRAN CARLOS DOMINGUES 22/07/2024 á 
10/08/2024 

20 

3. LEONICE APARECIDA DOS SANTOS FERREIRA 24/07/2024 á 
26/07/2024 

03 

 
Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 23 de julho de 2024. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal  

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 092/2024 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder a Servidora BERNADETE STAVSKI KOMINECKI, RG 
7.638.859-8 CPF 065.099.829-43, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS I, Licença 08 (oito) dias, conforme Artigo 114 da Lei Municipal 
032/1993 e ofício 022/2017/PGM-DRH. 
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
á 09/07/2024. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de julho de 2024. 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

DECRETO N.º 095/2024 
 
 

Sumula: Altera a nomeação do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 037/2010 de 01 de 
setembro de 2010. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado a composiçao do Conselho Municipal de Assistência Social 
do Município de Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 
037/2010, cuja composição é a seguinte: 

 
 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Titular: Marliza Schuartz Granoski  
Titular: Cândida Mirela Aires de Oliveira 
Suplente: Lucimara  da Luz Maciel Winckievicz 
Suplente: Janaina Longem  

SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Efigênia Drabrestki 
Suplente: Daniely de Oliveira  
 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Titular: Edilberto Joay  
Suplente: Juliane Piovesan Ferrari Petro  
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Estela Waczak Fedrecheski 
Suplente: Luciana Grade Bortolini 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
Titular: Adrieli Aparecida Schaltz 
Suplente: Giane Grabovski 
 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
TRABALHADORES DO SETOR 

Titular: Elizandra Aparecida Rodrigues Sebastiao Svartz  
Titular: Ane Crísti Belegante Buskievícz 
Suplente: Deliane da Rosa Benvenutti 
Suplente: Evelin dos Santos  
 
USUÁRIOS 
Grupo da 3ª Idade Viver Bem 
Titular: Matilde Waczak 
Suplente: Maria de Salete Wilchack 
 
Clube de Mães 
Titular: Rosangela de Oliveira Sobrinho 
Suplente: Clemair Terezinha Custodio  
 
ENTIDADES 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Avelino Stefanoski  
Suplente: Izabela Ossoski 
 
BRASPOL (Brasil Polônia) 
Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli  
Suplente: Lays Bugay 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 08/07/2024. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de julho 
de 2024. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

DECRETO N.º 096/2024 
 
 

Sumula: Altera a nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Virmond – Pr. 

 
 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando as disposições da Lei n. º 043/2010 de 01 de 
setembro de 2010. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 
043/2010, cuja composição é a seguinte: 
 

REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Titular: Cândida Mirela Aires de Oliveira 
Suplente: Marliza Schuartz Granoski  
Titular: Janaina Longem  
Suplente: Lucimara da Luz Maciel Winckievicz 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Elizandra Aparecida Rodrigues Sebastião  
Suplente: Efigênia Drabrestki 
 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Titular: Edilberto Joay  
Suplente: Juliane Piovesan Ferrari Petro 
 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Estela Waczak Fedrecheski 
Suplente: Luciana Grade Bortolini 
 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES  
Titular: Roseli Aparecida Pszedzimirski Radecki 
Suplente: Eliane Russen  
 
  

REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
APMF CMEI MUNDO ENCANTADO 
Titular: Luciane Dombroski 
Suplente: Roselia Mierzva 
 
APMF ESCOLA MUNICIPAL HENRIQUE KRYGIER 
Titular: Eva Aparecida Ferreira  
Titular: Tatiane Sartorelli  
Suplente: Nilza Granoski Gomes  
Suplente: Luciana Zapanni 
 
APMF COLÉGIO ESTADUAL GASPAR DUTRA 
Titular: Leonice Aparecida dos Santos Ferreira 
Suplente: Tereza Szurmiak Kaspchak  
 
BRASPOL (Brasil Polônia) 
Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli 
Suplente: Lays Bugay 
 
CLUBE DE MÃES 
Titular: Rosangela de Oliveira Sobrinho 
Suplente: Clemair Terezinha Custodio 
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 08/07/2024. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de julho 
de 2024. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 
85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 
3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===================GABINETE DO PREFEITO===================== 

 
DECRETO N.º  097/2024 

 
 

Sumula: Altera a nomeação do Conselho Municipal dos 
Direitos do Idoso do Município de Virmond – Pr. 

 
 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as disposições da Lei n. º 263/2016 de 19 de outubro de 2016. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso do Município de 
Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 263/2016, cuja 
composição é a seguinte: 
 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Titular: Cândida Mirela Aires de Oliveira 
Suplente: Marliza Schuartz Granoski  
Titular: Lucimara da Luz Maciel Winckievicz 
Suplente: Janaina Longem 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular: Elizandra Aparecida Rodrigues Sebastião  
Suplente: Efigênia Drabrestki 
 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Titular: Edilberto Joay  
Suplente: Juliane Piovesan Ferrari Petro 
 
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
Clube da Terceira Idade Viver Bem 
Titular: Matilde Wachak 
Suplente: Zeni Aparecida Danczuk  
 
BRASPOL (Brasil Polônia) 

Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli 
Suplente: Lays Bugay 
 
CLUBE DE MÃES 
Titular: Rosangela de Oliveira Sobrinho 
Suplente: Clemair Terezinha Custodio 
 
Sindicato dos Trabalahadores Rurais 
Titular: Avelino Stefanoski 
Suplente: Izabela Ossovski 
 
 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo á 08/07/2024. 
 
Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de julho 
de 2024. 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 

DECRETO N. º 098/2024 
 
 

 
Sumula: Nomeia o Conselho Municipal dos                                                                                                                                                            
Direitos da Mulher do Município de Virmond – Pr. 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando as disposições da Lei n. º 760/2024 de 02 de abril de 2024. 

 
DECRETA 

 
Artigo 1.º - Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher do Município de 

Virmond-Pr, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal 760/2024, cuja 

composição de Entidades são as seguintes: 

 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Secretaria de Assistência Social  

Titular: Lucimara da Luz Maciel Winckievicz  

Suplente: Marliza Schuartz Granoski  

 

Secretaria de Finanças  

Titular: Edilberto Joay  

Suplente: Juliane Piovesan Ferrari Petro 

 

Secretaria de Saúde 

Titular: Efigênia Drabrestki 

Suplente: Daniely de Oliveira  

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

 

Clube da 3ª Idade Viver Bem 

Titular: Matilde Wachak 

Suplente: Zeni Aparecida Danczuk 

 

Clube de Mães  

Titular: Clemair Terezinha Custódio   

Suplente: Rosangela de Oliveira Sobrinho  

 

Braspol (Brasil Polonia) 

Titular: Amilce Magna Orzechovski Gergeli 

Suplente: Lays Bugay 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

á 08/07/2024. 

 

Gabinete da Prefeitura do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 23 de julho de 
2024. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 

Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 
Fone: (42) 3618 1006  

 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 07/2024-CMV 

R A T I  F I  C A Ç Ã O E A D J U D I  C A Ç Ã O 

 

       O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos, RATIFICA a Dispensa de 
Licitação n. º 07/2024-CMV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DO PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 
      E ADJUDICA o objeto a empresa EDSON LUIZ DE OLIVEIRA – CANTAGALO inscrita no CNPJ 
22.974.644/0001-13, com valor total de R$ 20.551,07 (vinte mil e quinhentos e cinquenta e um 
reais e sete centavos) 
para a execução total do objeto. 
 
  

Virmond, 22 de julho de 2024.  

 

 

ELI ZEU KOM INEC K 

PRE SIDEN TE D A CÂ MA RA MU NIC IP A L DE  VI RMOND 
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EEEESTADO DO STADO DO STADO DO STADO DO PPPPARANÁARANÁARANÁARANÁ    

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

  

 
Extrato de Contrato 

 
Contrato nº 02-2024. 

 
DISPENSA DE LICITAÇAO n. º 07/2024-CMV. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIO. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE VIRMOND, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
CNPJ, sob n. º 95.587.689/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, Senhor ELIZEU 
KOMINECK. 
Contratada: EDSON LUIZ DE OLIVEIRA – CANTAGALO inscrita no CNPJ 22.974.644/0001-13, neste 
ato representada, por seu administrador Sr EDSON LUIZ DE OLIVEIRA.  . 
 
Valor total: R$ 20.551,07 (vinte mil e quinhentos e cinquenta e um reais e sete centavos) 
 
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Data de Assinatura: 22 de julho de 2024. 
  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr. 
 

 

 
 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

   Com base no julgamento do Processo Administrativo nº 052/2024, sob a 
modalidade Concorrência Pública Presencial nº 007/2024/PMEAI, que tem como objeto à 
Contratação de empresa para execução da CONSTRUÇÃO DE NOVO PRÉDIO DE ESCOLA 
MUNICIPAL NO BAIRRO VILA RICA, localizado no Município de Espigão Alto do Iguaçu, 
cujas especificações estão descritas nos projetos básicos de engenharia, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, incluindo todos os equipamentos, mão de 
obra e insumos necessários para a devida execução da obra, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital, Eu, AGENOR BERTONCELO, na qualidade de Prefeito 
Municipal, RATIFICO integralmente a decisão proferida pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, a qual pugnou pela desclassificação da empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA - 
EPP. 

   
Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2024. 

 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças e materiais em 
aparelhos de ar condicionado, através da Secretaria Municipal de Administração 
de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade com as 
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 13/08/2024. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do 
Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br e/ou 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP, ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2024. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 151/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PFCAETANO ENGENHARIA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA DO PRÉDIO 
UTILIZADO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, LOCALIZADO NA RUA URUGUAI, S/N, CENTRO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PR, COM ÁREA DE 297,63 M2, COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, CONFORME ORÇAMENTO, CRONOGRAMA E PROJETOS ANEXOS AO 
EDITAL, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024. 
VALOR TOTAL R$: 64.600,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 23/07/2024. 
VIGÊNCIA: 18/01/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 147/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: AMMO INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE IRÃO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA AMBIENTAL E VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024. 
VALOR TOTAL R$: 10.264,25 (DEZ MIL, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 23/07/2024. 
VIGÊNCIA: 18/01/2025. 
 
CONTRATO: 148/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: B. DANIEL INFORMÁTICA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE IRÃO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA AMBIENTAL E VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024. 
VALOR TOTAL R$: 11.200,00 (ONZE MIL E DUZENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 23/07/2024. 
VIGÊNCIA: 18/01/2025. 
 
CONTRATO: 149/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE IRÃO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA AMBIENTAL E VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024. 
VALOR TOTAL R$: 2.705,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E CINCO REAIS). 
ASSINATURA: 23/07/2024. 
VIGÊNCIA: 18/01/2025. 
 
CONTRATO: 150/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COSTA PEREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS QUE IRÃO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, VIGILÂNCIA AMBIENTAL E VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2024. 
VALOR TOTAL R$: 679,99 (SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 
ASSINATURA: 23/07/2024. 
VIGÊNCIA: 18/01/2025.  

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO  
Modalidade: Pregão. Edital nº 90035/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 08 de agosto de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Prestação de Serviços de 
Transporte de Passageiros, por meio de locação de veículos com motoristas, sem dedicação exclusiva, em 
atendimento às necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. Valor máximo estimado: R$ 
464.100,00 (quatrocentos e sessenta e quatro mil e cem reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614 ou (46) 9 9937-0154. 
 
 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 

Estado do Paraná 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2024 

“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é 
a Aquisição parcelada de materiais médico hospitalares destinados ao Centro de Saúde Pública 
do município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local 
indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 06.08.2024 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 06.08.2024 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

ATO DE AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 3/2024 
PROCESSO  12/2024 

 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Aquisição de pneus para veículos da frota 
ASSISCOP. 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 01/08/2024 ÀS 09H00 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS SIM 
 
O presente Pregão eletrônico ocorrerá no site www.licitanet.com.br. 

Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site da ASSISCOP: https://www.assiscop.pr.gov.br/ 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de julho de 2024. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: A AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, DECORRENTES DO 
TERMO DE CONVÊNIO N° 955960/2024, FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA - MAPA. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 25 de julho de 2024 até 
às 08h do dia 07 de agosto de 2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de agosto de 
2024. Início da disputa de preços às 09h do dia 07 de agosto de 2024. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
741.606,13. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 23 de julho de 2024. Juliano Ribeiro, 
Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 
    

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA  
ERRATA – EXTRATO DE ATA - PE Nº 33/2024.  

Na Edição nº 4436, pg. 11 de 23 de julho de 2024 onde se lê: “Coronel Vivida, 19 de junho 
de 2024”. Leia-se: “Coronel Vivida, 19 de julho de 2024”. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 01/2024. Objeto: registro de preços para serviço e material de 
sinalização viária. Prazo: remanescente da ata de registro de preços nº 14/2024, iniciando no primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, até 26/02/2025. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 
ATA DE 
REGISTRO DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
74/2024 PELENZ SINALIZAÇÕES LTDA 49.613.035/0001-95 4.938,00 
75/2024 TOTTAL SINALIZAÇÃO LTDA 29.039.646/0001-64 266.880,00 

Coronel Vivida, 17 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL – AMPLA CONCORRÊNCIA  
Objeto: Contratação de obra de engenharia comum para a execução de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA NA ESTRADA RURAL ADEMIR ERNESTO SORDI, QUE LIGA A PR-566 ATÉ A 
COMUNIDADE DE BARRA VERDE em extensão de 1.790,00 metros, conforme condições 
especificadas no projeto executivo e demais elementos de engenharia. Recebimento das propostas: 
das 8h do dia 25/07/2024 às 08h do dia 08/08/2024. Início da sessão dos lances: às 09h do dia 
08/08/2024. Local: www.bnc.org.br. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 1.662.681,49. Prazo de execução: 
06 meses. Os procedimentos para acesso à Concorrência estão disponíveis no site www.bnc.org.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 23 de julho de 2024. Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de 
Compras e Patrimônio. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A CONVENÇÃO MUNICIPAL DA EXECUTIVA 

MUNICIPAL DO PARTIDO AVANTE DE LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ

A  Comissão  Executiva  Municipal  do  PARTIDO  AVANTE,  do  Município  de 

Laranjeiras do Sul - Paraná, na forma do Estatuto partidário e legislação vigente, 

nos  termos  do  art.  82  do  Estatuto,  CONVOCA:  1.  os  membros  titulares  e 

suplentes da Executiva Municipal, bem como aqueles elencados no art. 83 do 

Estatuto partidário; 2. os pré-candidatos do AVANTE nas Eleições de 2024; para 

participarem da Convenção Municipal, a ser realizada no dia Primeiro de Agosto 

de Dois  Mil  e  Vinte  e Quatro (01/08/2024),  no horário  das  19:00 (Dezenove 

Horas) às 22:00 (Vinte e Duas Horas), na sede Social do Iguaçu Tenis Clube, à Rua 

Coronel Guilherme de Paula, 1730, neste município, com a seguinte ORDEM DO 

DIA:  (i) deliberação sobre coligações partidárias no âmbito majoritário, escolha 

dos  candidatos  aos  cargos  eletivos  majoritários  e  proporcionais,  sorteio  dos 

respectivos números, e demais deliberações sobre as Eleições 2024;  (ii) outros 

assuntos de ordem legal e estatutária no interesse do partido, com relação ao 

pleito eleitoral de 2024. 

Laranjeiras do Sul, 19 Julho de 2024.

_________________________________________ 

Mauro Provin

Secretario do AVANTE Laranjeiras do Sul

_________________________________________ 

Guaracy Emerson Pacheco

Presidente do AVANTE Laranjeiras do Sul

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

ATO DE AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 4/2024 
PROCESSO  29/2024 

 
 
OBJETO: Registro de preços com o maior percentual de desconto para o fornecimento 
parcelado de peças e acessórios originais/genuínos, para veículos ônibus, micro-ônibus, 
da frota ASSISCOP  
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 07/08/2024 ÀS 13:30 H00 (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM 
 
O presente Pregão eletrônico ocorrerá no sit:  www.licitanet.com.br 

Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site da ASSISCOP: https://www.assiscop.pr.gov.br/ 

Laranjeiras do Sul-PR, 23 de julho de 2024. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO MUNICIPAL 

 
 

  O Presidente da Comissão Executiva do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – 

PSB de NOVA LARANJEIRAS - PR nos termos das normas Estatutárias e Regimentais em vigor, 

de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput e Art. 6º da Resolução n° 23.609/2019, convoca 
por este EDITAL, todos os filiados em dia com suas obrigações estatutárias, para participar da 

Convenção Extraordinária, que realizar-se-á no dia 05 de AGOSTO de 2.024, das 10:00 às 20:00 

horas, na SALA 01 PREDIO MENEGUZZO, situada na Rua PADRE JULIANO CINCINI, N. 1615 

- CENTRO neste município, para deliberar sobre a seguinte: 

 

 ORDEM DO DIA 

  

a) Escolha de candidatos a Prefeito (a), Vice Prefeito (a) e Vereador (a) para as 
eleições de 06 de outubro de 2024; 
 

b) Escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias; 
 
c) Outros assuntos de interesse do Partido.  

 

 

 

NOVA LARANEIRAS 23 DE JULHO  de 2024. 
 
 

______________________________________________ 

Presidente Municipal do Partido Socialista  
Brasileiro do município de NOVA LARANJEIRAS. 

     

  
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 39/2024. Objeto: Registro de Preços para aquisição de contêineres 
(contentor de lixo) e lixeiras monobloco. Prazo: de 24 de julho de 2024 a 23 de julho de 2025. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS N° 
DETENTORA CNPJ nº VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 

82/2024 GESUL COMERCIAL EIRELI 14.711.959/0001-40 113.970,00 

83/2024 RONAN PLÁSTICOS LTDA 18.257.589/0001-73 15.550,00 

Coronel Vivida, 22 de julho de 2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
Ref. Concorrência Pública nº 007/2024/PMEAI 

 
 
OBJETO:  
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para execução da 

CONSTRUÇÃO DE NOVO PRÉDIO DE ESCOLA MUNICIPAL NO BAIRRO VILA RICA, localizado no 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, cujas especificações estão descritas nos projetos básicos de 
engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, incluindo todos 
os equipamentos, mão de obra e insumos necessários para a devida execução da obra, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital. 

 
DOS FATOS: 
 
Em data de 08 de julho de 2024, após a etapa de lances, e ter sido vencedora e empresa 

DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, foi aberto o envelope de habilitação da referida empresa para 
conferencia com o edital. 

 
Na mesma data os representantes das empresas GSA CONSTRUTORA LTDA – ME e JPA 

CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – EPP manifestaram a intenção de recurso, conforme consta da ata. 
 
Em 11 de julho de 2024, a empresa GSA CONSTRUTORA LTDA – ME apresentou as razões 

do seu recurso, pedindo a desclassificação da empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, alegando 
que os atestados de capacidade, tanto da empresa, quanto do engenheiro responsável, não atendem 
ao edital, uma vez que o da empresa não possui o “PIR” solicitado e o do engenheiro é fornecido por 
pessoa física e não pessoa jurídica de direito público ou privado, conforme edital. 

 
Também solicitou que seja feito diligencia no local da obra que gerou o CAT do 

engenheiro para averiguar a veracidade do atestado com a obra executada. 
 
Em 11 de julho de 2024, a empresa JPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – EPP 

apresentou as razões do seu recurso, pedindo a desclassificação da empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP, sob a alegação de o responsável técnico não consta da certidão de registro desta no CREA, 
que o contrato social apresentado não possui autenticação e que o balanço patrimonial não possui as 
notas explicativas. 

 
Em data de 15 de julho de 2024 a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 

apresentou suas contrarrazões opinando pela não procedência dos recursos apresentados contra si, 
alegando que a documentação por si apresentada atende ao que foi solicitado no edital. 

 
Em 18 de julho de 2024 a Douta Procuradoria apresentou parecer jurídico, opinado pelo 

conhecimento e não procedência do recurso apresentado pela empresa JPA CONSTRUTORA DE OBRAS 
LTDA – EPP e pelo conhecimento do recurso da empresa GSA CONSTRUTORA LTDA – ME, para o fim 
de decretar a inabilitação da empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.  

 
BREVE RELATO: 
 
Inicialmente cabe destacar que em momento algum o edital exige a apresentação de 

notas explicativas quando da apresentação do balanço patrimonial, sendo que as mesmas constam do 
balanço apresentado pela empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP e juntado aos autos. 

 
Da mesma forma o contrato social apresentado pela referida empresa possui registro na 

Junta Comercial, o que por si valida a autenticidade do contrato social. 
 

 
  
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

Também da mesma forma em momento algum se exige que o engenheiro/responsável 
técnico conste do registro da empresa junto ao CREA, mas sim comprovação de vinculo através de 
contrato de trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o 
profissional indicado pertence ao quadro permanente da empresa. A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES 
LTDA – EPP apresentou contrato de trabalho. 

 
Já quanto as alegações da empresa GSA CONSTRUTORA LTDA – ME, tem-se que deve 

ser acatada em parte, pois vejamos: 
 
O edital, no seu item 11.1, letra “d”, assim exige: “atestado(s) e/ou declaração(ões), em 

nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no 
mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, em 
quantidade igual ou superior conforme definido a seguir...” 

 
A empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP apresentou atestado de conclusão de 

obra devidamente registrado no CREA, inclusive de obra em tamanho superior ao mínimo solicitado. 
 
De outra forma, embora no referido atestado não se faça menção ao “PIR”, entende-se 

que semelhante não deva ser idêntico. 
 
Já em relação ao acervo do engenheiro responsável técnico, tem-se que este não atende 

ao solicitado no edital, pois exige-se que seja expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
e o apresentado foi fornecido por pessoa física. 

 
Em relação ao pedido de diligência quanto à possível fraude do atestado do engenheiro 

civil RODRIGO SOARES PEIXOTO, entendemos que esta deve ser feita pelo CREA/PR, pois foi este órgão 
que forneceu o referido CAT, dando autenticidade ao mesmo. 

 
É importante destacar que o edital assim previu:  

“11. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 
11.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
... 
d) atestado(s) e/ou declaração(ões), em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir: 
 
DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 
Estrutura metálica de cobertura aço ASTM A36, 
incluso perfis metálicos, chapas metálicas e pintura 

30.737,85 kg 

Telha metálica termoacústica trapezoidal com 
preenchimento em PIR 30mm, 0,5x0,43mm 

929,41 m2 

 
Obs.: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços deverá 
ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações. 
 
e) A comprovação exigida na letra “c”, deverá ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico 
Profissional – CAT” do responsável técnico indicado, emitido pelo CREA ou CAU, de execução, de no 
mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à 
solicitada na letra “d”;”. 
 
Como não houve qualquer impugnação quanto a este requisito, pelo princípio da vinculação ao edital, 
previsto expressamente no art. 5º, da Lei 14.133/2021, o edital passou a vincular todos os licitantes e 
até mesmo à Administração Pública, conforme o antigo jargão "o edital é lei do pregão". Nesse sentido, 
a recorrente declarou conhecimento e submissão às regras do edital. 
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Ainda, quanto à vinculação ao instrumento convocatório, convém arrolar as decisões, as quais, 
demonstram que o Pregoeiro, durante a realização da sessão pública, não pode dar interpretação 
diversa daquela prevista no edital: 

a) STF - RMS 23640/DF - EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 
rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 
concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais 
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É 
imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a 
Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 
provimento ao recurso. (Grifo nosso) 

 
b) STJ - RESP 1178657 - ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA (Grifo 
nosso) 

 
c) TCU - Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara. REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE 
ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. 
MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO 
Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 
RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO  DA VINCULAÇÃO AO  INSTRUMENTO  
CONVOCATÓRIO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO. (Grifo nosso)   

 
DECISÃO: 
 
Sendo assim, e tendo em vista o contido no parecer jurídico emanado pela 

Douta Procuradoria Municipal, o qual passa a fazer parte integrante desta decisão, não 
acolho do recurso interposto pela empresa JPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – EPP, e 
acolho em parte o recurso da empresa GSA CONSTRUTORA LTDA – ME, para o fim de 
inabilitar a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP quanto ao atestado apresentado 
pelo seu engenheiro/responsável técnico, pois este não atende ao solicitado no edital, ou 
seja, foi fornecido por pessoa física e não pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
Designo o dia 05 de agosto de 2024, às 09:00 horas, para a sessão de abertura 

dos envelopes de “habilitação” das empresas remanescentes. 
 
Intimem-se as empresas de todo o teor desta decisão, via Diário Oficial do 

Município e via e-mail. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 

MARCIO BONELLA ROZELI SOUZA NATALICIO DE JESUS DA LUZ 
Agente de Contratação Membro Membro 

 
  



No Brasil, a venda de carros 
usados superou a de novos 
no primeiro semestre de 

2024, com uma proporção de cinco 
veículos usados para cada carro 
novo comercializado. Esse cenário 
destaca o crescente apelo dos ve-
ículos de segunda mão, especial-
mente em um momento em que os 
carros eletrificados ainda não são 
amplamente acessíveis ao público.

De acordo com dados da as-
sociação dos distribuidores de ve-
ículos, Fenabrave, foram vendidos 
5,4 milhões de carros usados entre 
janeiro e junho deste ano, marcan-
do um recorde para o período. Em 
contraste, apenas 1,08 milhão de 
carros novos, incluindo modelos de 
passeio e comerciais leves, foram 
licenciados no mesmo período.

Proporção
Os números refletem uma dife-

rença substancial entre os merca-
dos de veículos novos e usados. 
Para cada carro novo vendido, 

cinco usados foram transferidos 
de proprietário, indicando uma for-
te preferência dos brasileiros por 
modelos mais econômicos e com 
histórico comprovado.

Popularidade dos usados
Os veículos usados são fre-

quentemente escolhidos por diver-
sas razões. O preço mais acessível 
é um dos principais fatores, mas 
a menor depreciação em compa-
ração aos novos e a ampla gama 
de opções também são decisivas. 
Modelos como o Volkswagen Gol e 
o Fiat Palio são exemplos de com-
pactos 1.0 que se destacam pelo 
bom custo-benefício e alta deman-
da.

Modelos
Em junho de 2024, o Volkswa-

gen Gol liderou as vendas no 
mercado de usados, com 62.262 
unidades transacionadas. Este 
modelo, que está disponível no 
Brasil há quatro décadas, já soma 

mais de 6,5 milhões de unidades 
vendidas. O Fiat Palio também 
se destacou, com 35.275 transa-
ções, evidenciando a preferência 
por carros compactos no país.

Exemplos práticos mostram 
que um Palio 1.0 de 2017, em 
boas condições, pode ser adqui-
rido por cerca de R$ 40 mil, en-
quanto o Fiat Mobi novo é vendido 
por aproximadamente R$ 72.990. 
Esses dados são relevantes para 
quem busca uma opção econômi-
ca e prática na compra de um ve-
ículo.

Expectativas
O mercado de carros usados 

continua a mostrar força, e as ten-
dências atuais sugerem que essa 
preferência pode se manter ou 
até aumentar. Com preço aces-
sível, custos de manutenção mais 
baixos e um valor de revenda mais 
estável, os carros usados oferecem 
várias vantagens para os consumi-
dores brasileiros.

Mercado de carros usados no Brasil
apresenta crescimento

De acordo com dados da associação dos distribuidores de veículos, Fenabrave, foram vendidos 5,4 
milhões de carros usados entre janeiro e junho deste ano, marcando um recorde para o período
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Para cada carro novo vendido, cinco usados foram transferidos de proprietário, 
indicando uma forte preferência dos brasileiros por modelos mais econômicos e 
com histórico comprovado

Em julho de 2024, o mer-
cado de automóveis e 
comerciais leves no Bra-

sil apresentou novidades mar-
cantes. A competição acirra-
da entre marcas tradicionais 
resultou na liderança do VW 
Polo entre os automóveis e da 
Fiat Strada entre os comerciais 
leves. A seguir, um panorama 
das principais performances e 
tendências que estão moldan-
do o mercado automotivo este 
ano.

Os dados de vendas até o 
último dia (20) destacam uma 
dinâmica de crescimento e de-
safios no setor. O VW Polo lide-
rou a lista de automóveis mais 
vendidos, com 6.817 unidades 
vendidas, superando seu de-
sempenho do mês anterior. No 
segmento de comerciais leves, 
a Fiat Strada se manteve na li-
derança, tanto em julho quanto 

no acumulado do ano.
Mais vendidos:

• Automóveis: O VW Polo 
permaneceu no topo, com 
um crescimento de 7,9% em 
relação ao mês anterior. O 
Hyundai HB20, em segundo 
lugar, enfrentou uma queda 
de 14,9% nas vendas compa-
rado a junho. O Fiat Argo, em 
terceiro, mostrou estabilida-
de, com uma leve redução de 
0,2% nas vendas.

• Comerciais leves: A Fiat 
Strada não só liderou as ven-
das de julho como também 
registrou um impressionante 
aumento de 64,6% em compa-
ração ao mês anterior. A Fiat 
Toro ocupou a segunda po-
sição, apesar de uma queda 
de 5,5%. A Toyota Hilux, com 
um crescimento de 18,1% nas 
vendas, assegurou a terceira 
posição.

Impacto da vendas:
• VW Polo: Continua sendo 

uma escolha popular, refletindo 
a preferência persistente por 
este modelo.

• Hyundai HB20: A queda 
nas vendas pode indicar mudan-
ças nas preferências ou ajustes 
nas estratégias de mercado.

• Fiat Argo: A estabilidade 
nas vendas sugere uma base de 
clientes leal e satisfeita.

Análise do mercado: os carros mais
vendidos em julho de 2024

O VW Polo permaneceu no topo, com 
um crescimento de 7,9% em relação 
ao mês anterior

Reproduação
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Ainda, quanto à vinculação ao instrumento convocatório, convém arrolar as decisões, as quais, 
demonstram que o Pregoeiro, durante a realização da sessão pública, não pode dar interpretação 
diversa daquela prevista no edital: 

a) STF - RMS 23640/DF - EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 
JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 
rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, pelos 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 
desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 
concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais 
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É 
imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a 
Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 
provimento ao recurso. (Grifo nosso) 

 
b) STJ - RESP 1178657 - ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA (Grifo 
nosso) 

 
c) TCU - Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara. REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE 
ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO EDITAL. 
MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. 
DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO 
Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS 
RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO  DA VINCULAÇÃO AO  INSTRUMENTO  
CONVOCATÓRIO.  PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO. (Grifo nosso)   

 
DECISÃO: 
 
Sendo assim, e tendo em vista o contido no parecer jurídico emanado pela 

Douta Procuradoria Municipal, o qual passa a fazer parte integrante desta decisão, não 
acolho do recurso interposto pela empresa JPA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – EPP, e 
acolho em parte o recurso da empresa GSA CONSTRUTORA LTDA – ME, para o fim de 
inabilitar a empresa DE PIERI CONSTRUÇÕES LTDA – EPP quanto ao atestado apresentado 
pelo seu engenheiro/responsável técnico, pois este não atende ao solicitado no edital, ou 
seja, foi fornecido por pessoa física e não pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
Designo o dia 05 de agosto de 2024, às 09:00 horas, para a sessão de abertura 

dos envelopes de “habilitação” das empresas remanescentes. 
 
Intimem-se as empresas de todo o teor desta decisão, via Diário Oficial do 

Município e via e-mail. 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 23 de julho de 2024. 
 
 
 
 

MARCIO BONELLA ROZELI SOUZA NATALICIO DE JESUS DA LUZ 
Agente de Contratação Membro Membro 

 
  

 
 

RESOLUÇÃO N. 01/2024 
 

SÚMULA: “DECLARA a perda do mandato do vereador 
Edenilson Gonçalves, em virtude de suspensão de seus 
direitos políticos advinda de condenação criminal 
transitada em julgado”. 

 
 Considerando a Mesa Diretora desta casa legislativa a comunicação recebida do Sr. 
Juiz de Direito desta Comarca, de que o vereador Edenilson Gonçalves encontrasse com 
seus direitos políticos suspensos, edita a presente resolução. 
 
 Considerando o art. 15, III da Constituição Federal que prevê a suspensão dos 
direitos políticos para aqueles condenados criminalmente com trânsito em julgado 
enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 
 
 Considerando a necessidade em se estar no gozo dos direitos políticos para o 
exercício do cargo de vereador. 
 
 Considerando o art. 48, IV, § 3º da Lei Orgânica Municipal. 
 
 Considerando que fora oportunizada a ampla defesa ao vereador, Edenilson 
Gonçalves. 
 
 Resolve: 
 Artigo 1º – Fica declarada a perda do mandato do vereador, Edenilson Gonçalves, em razão de 
condenação criminal transitada em julgado cujos efeitos ainda existem nos termo previstos no art. 15, III 
e 55, IV da Constituição Federal. 
 
 Artigo 2º – Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Virmond/PR, 22 de Julho de 2024 
 

ELIZEU KOMINECK 
Presidente 

 
HEINS NICHOLSON SVARTZ 

Vice-Presidente 
 

JOSÉ VANDERLEI RUTHS                      EDSON OLIZEVSKI  
1ª Secretário                                                  2ª Secretário 


